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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Edital Nº 01/2018 - CONSOLIDADO 

 
Em cumprimento às determinações do Senhor JOSÉ SLOBODA – Prefeito do Município de Jaguariaíva – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, 
a Comissão Especial de Concurso nomeada pelo Decreto Nº 196/2018, 
 
RESOLVE: 

 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas, Provas Práticas, Provas de 
Títulos e Provas de Aptidão Física, para provimento de cargos vagos, que vierem a vagar ou a serem criados durante 
o prazo de validade do concurso, no quadro de servidores do Município de Jaguariaíva - PR, nos termos da legisla-
ção pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 
 
1 – DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO E  HABILITAÇÃO 
1.1 - Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso Público, os cargos abaixo relaciona-

dos: 

Código 
do Cargo
TCE PR 

Cargo 

Carga 
Horária 
Sema-

nal 

Vagas Ampla 
Concorrência 

Va-
gas 
PcD 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 
Requisitos básicos 

91 ADVOGADO  40h 01 * R$ 7.706,22 Ensino Superior em Direito, habili-
tação legal e registro na OAB.** 

61 AGENTE DE SAÚDE 40h 03 * R$ 1.107,39 Ensino Fundamental Completo. 

3020 ARQUITETO  40h 01 * R$ 4.275,00 
Ensino Superior em Arquitetura e 
Urbanismo, habilitação legal e re-
gistro no C.A.U.** 

45 ASSISTENTE SOCIAL 40h 01 * R$ 2.894,30 
Ensino Superior em Assistência 
Social, habilitação legal e registro 
no respectivo conselho de classe.** 

93 AUXILIAR DE CIRURGIÃO 
DENTISTA 40h 02 * R$ 956,39 

Ensino Fundamental Completo e 
habilitação e registro no respectivo 
órgão de classe.** 

95 AUXILIAR DE SERVIÇÕS GE-
RAIS 40h 02 * R$ 956,39 Ensino Fundamental Completo. 

62 AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 40h 01 * R$ 956,39 Ensino Fundamental Completo. 
99 COZINHEIRO/ MERENDEIRA 40h 01 * R$ 956,39 Ensino Fundamental Completo. 

101 DOCUMENTADOR ESCOLAR 40h 01 * R$ 1.356,69 Ensino Médio Completo. 

102 EDUCADOR INFANTIL  30h 26  02 R$ 1.085,48 
R$ 1.085,44 

Habilitação mínima em Curso de 
Nível Médio na modalidade nor-
mal/MAGISTÉRIO e/ ou Curso Su-
perior de Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação em 
Educação Infantil ou Normal Supe-
rior. 

72 ELETRICISTA INSTALADOR 40h 01 * R$ 1.085,44 
R$ 1.085,32 

Ensino Médio Completo e Certifica-
do de Conclusão de Curso de Ele-
tricista. 

104 ELETRICISTA PREDIAL  40h 01 * R$ 1.582,84 
Ensino Médio Completo e certifica-
do de conclusão de Curso de Eletri-
cista. 

7 FISCAL DE OBRAS 40h 02 * R$ 1.356,69 Ensino Médio/Técnico Completo, 
cursos específicos em fiscalização. 

47 FISIOTERAPEUTA 30h 01 * R$ 3.165,74 
Ensino Superior em Fisioterapia, 
habilitação legal e registro no res-
pectivo conselho de classe.** 

110 INSTRUTOR DE PRÁTICAS 
ESPORTIVAS 40h 01 * R$ 2.261,24 

Ensino Superior completo, habilita-
ção legal e profissional para o exer-
cício da profissão de Professor com 
licenciatura em Educação Física e 
registro no respectivo conselho de 
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classe.** 
82 MECÂNICO 40h 01 * R$ 1.582,84 Ensino Fundamental Completo. 

115 MÉDICO GENERALISTA 40h 01 * R$ 12.218,05 Ensino Superior em Medicina, habi-
litação legal e registro no CRM.** 

117 MÉDICO GINECOLOGIS-
TA/OBSTETRA 40h 01 * R$ 13.090,77 

Ensino Superior em Medicina, es-
pecialização em ginecolo-
gia/obstetrícia e registro no CRM.** 

119 MÉDICO PEDIATRA 40h 01 * R$ 13.090,77 
Ensino Superior em Medicina, es-
pecialização em pediatria e registro 
no CRM.** 

43 MÉDICO VETERINÁRIO 40h 01 * R$ 4.275,00 
Ensino Superior em Medicina Vete-
rinária, habilitação legal e registro 
no CRMV.** 

121 MOTORISTA " C, D e E "  40h 01 * R$ 1.343,12 

Ensino Fundamental Completo e 
CNH na categoria "D" ou superior, 
com habilitação em Transporte Co-
letivo(CETCP) e Transporte Escolar 
(CETE) e exame toxicológico com 
resultado negativo. 

185 
124 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS 40h 01 * R$ 1.989,86 

Ensino Fundamental Completo e 
CNH na categoria "C" ou superior e 
exame toxicológico com resultado 
negativo. 

124 
185 

OPERADOR DE PROJEÇÃO 
CINEMATOGRÁFICA  40h 01 * R$ 1.582,84 Ensino Médio Completo. 

127 PROFESSOR 20h 05 01 R$ 1.502,90 
Curso Superior em Pedagogia de 
Licenciatura Plena ou Normal supe-
rior 

127 PROFESSOR 20h 05 01 

Classe/ 
habilitação 

Remuneração 
Inicial Bruta 

R$ 
Requisitos básicos 

A-Nível Médio  R$ 1.252,39 

Habilitação mínima em 
Curso de Nível Médio 
na modalidade normal / 
MAGISTÉRIO. Lei 
Municipal Nº 
1.589/2004. 

B-Nível superior R$ 1.502,90 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia com 
habilitação em 
Educação Infantil ou 
Normal Superior. Lei 
Municipal Nº 
1.589/2004. 

67 PROFESSOR DE MUSICA  40h 01 * R$ 2.261,24 

Ensino Superior completo, habilita-
ção legal e profissional para o exer-
cício da profissão de Professor de 
Música. 

3045 PROJETISTA 40h 01 * R$ 2.081,18 
Ensino Médio Completo e Certifica-
do de Conclusão do Curso de De-
senhista Projetista. 

38 TÉCNICO EM CONTABILIDA-
DE 40h 01 * R$ 1.989,86 

Ensino Médio Completo, habilitação 
para a profissão e registro no res-
pectivo conselho de classe.** 

131 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 40h 01 * R$ 2.215,39 
R$ 2.081,12 

Curso técnico em Informática. 

 
* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas 
oferecido, sendo mantido cadastro de reserva. 
** Possuir registro no Conselho de Classe Respectivo. 
 
1.2 - Os candidatos aprovados, acima do número de vagas previstas no quadro acima, passarão a integrar o Cadas-
tro de Reserva do Município e poderão ser chamados quando de surgimento de novas vagas para o respectivo cargo, 
observado o prazo de vigência do Concurso. 
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1.3 - Os candidatos aprovados no Concurso Público, quando da sua convocação, serão admitidos pelo Regime Esta-
tutário, com jornada de trabalho e remuneração conforme descritos neste Edital. 
1.4 - Serão destinadas aos portadores de deficiência, 5% do total de vagas existentes conforme item 1.1, desde que a 
deficiência de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termos do 
art. 43 do Decreto nº 3.298/99. 
1.5 - Na inexistência de candidatos habilitados para todas as vagas destinadas as pessoas portadoras de deficiência, 
as remanescentes serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita observância da ordem de classi-
ficação. 
1.6 - Para os candidatos aprovados e convocados ao cargo de Agente de Saúde, o Município de Jaguariaíva - PR 
poderá fornecer o curso introdutório de formação inicial e continuada, em local e horário a ser publicado através de 
Edital, sendo obrigatória a conclusão do curso, sob pena de desclassificação do concurso público.  
 
2. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 
2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da convocação; 
2.3 - Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação; 
2.4 - Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação; 
2.5 - Possuir documento oficial de identidade e CPF; 
2.6 - Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por certidão negati-
va de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo cartório criminal; 
2.7 - Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato; 
2.8 - Possuir CNH categoria ¨C”, ou superior, em plena validade, para o cargo  de Operador de Máquinas Pesadas, 
no ato da prova prática; Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
2.9 - Possuir CNH categoria ¨D”, ou superior em plena validade,  para o cargo  de Motorista, no ato da prova prática; 
Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
2.10 - Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria de CNH. 
2.11 - Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da   Consti-
tuição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 
2.12 -  Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais exigên-
cias legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso; 
2.13 -  Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido; 
2.14 -  Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
2.15 -  Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e convocado para tomar posse do 
cargo; 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 - Inscrição via internet:  
3.1.1 - A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 
condições estabelecidas neste Edital, que deverá ser lido na íntegra antes de efetivar a sua inscrição,  a qual será 
admitida  somente via internet, no endereço eletrônico www.saber.srv.br, solicitada no período estabelecido no 
ANEXO I – CRONOGRAMA. 
3.1.2 -  O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda e a Prefeitura Municipal de Jaguariaíva - 
PR, não se responsabilizarão por solicitação de inscrição por via Internet não recebida por motivo de ordem técnica 
de computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
3.1.3 - O candidato, após realizar sua inscrição via Internet, deverá pagar o boleto bancário até a data de seu venci-
mento, em toda rede bancária. 
3.1.4 - O Boleto Bancário estará disponível no endereço eletrônico www.saber.srv.br e deverá ser impresso para o 
pagamento da taxa de inscrição após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line.  
3.1.5 - As inscrições via Internet somente serão acatadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição, 
EXCLUSIVAMENTE através do boleto bancário, não sendo aceita qualquer outra forma de pagamento. 
3.1.6 - Somente será admitida uma inscrição por candidato. 
3.1.7 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência ou não, que necessite de atendimento especial no 
dia das provas deste Concurso Público, prova diferenciada ou tempo maior, deverá requerê-lo, por escrito, indicando 
as condições diferenciadas de que necessita para realização das provas, conforme  ANEXO III, devendo o mesmo 
ser enviado via correios com aviso de recebimento (AR), ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº 1395, 
Centro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  Juntamente com o ANEXO III, deverá ser enviado um laudo médico, 
comprovando a necessidade especial. 
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3.1.7.1 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos especiais deferidos e indefe-
ridos para realização da prova escrita. O candidato que solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 
3.1.7 deste Edital e não constar nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que ne-
cessita. 
3.1.7.2 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo estipulado em Edital, NÃO po-
derá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova. 
3.1.8 - Não serão confirmadas as inscrições cujo pagamento tenha sido realizado após a data e o horário limite de 
compensação bancária estabelecido no ANEXO I. 
3.1.9 - DO VALOR DE INSCRIÇÃO : 
 

Escolaridade exigida Valor de inscrição 
Até o Ensino fundamental R$ 50,00 
Ensino médio e técnico R$ 100,00 
Ensino superior R$ 150,00 

 
3.2 - O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público no endereço eletrônico www.saber.srv.br  
ou pelo telefone (45)3225-3322. 
3.3 - Antes do recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para tomar posse do cargo, se aprovado, pois a taxa, uma vez recolhida, não será restituída em hipótese 
alguma. 
3.4 - Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme decreto federal nº 6.593/2008. 
3.4.1- Conforme o Decreto Federal n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa 
de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a)  estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.4.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no ANEXO I, através do site www.saber.srv.br. 
b)  Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 3.4.1, “b”, conforme ANEXO II deste edi-
tal. 
c) Encaminhar pelos Correios para o Instituto Saber, Rua Maranhão, 1395, Centro, Cascavel – PR CEP: 85801-050, 
nas datas estabelecidas no ANEXO I, os seguintes documentos: ANEXO II devidamente preenchido, cópia autentica-
da do documento de identificação tipo R.G.; cópia autenticada da Carteira de Trabalho – CTPS (páginas que identifi-
quem o candidato e caracterizem a sua situação de desemprego). 
3.4.3 -  A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no pará-
grafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 
3.4.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
3.4.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada, em mural na Prefeitura Municipal de 
Jaguariaíva - PR, e no site www.saber.srv.br na data estabelecida no ANEXO I. 
3.4.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.saber.srv.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento até a data estabe-
lecida no ANEXO I, conforme procedimentos descritos neste edital. 
3.5 - O candidato ou seu procurador são responsáveis pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando o 
candidato com as conseqüências de eventuais erros, fraudes e/ou omissões, bem como pela apresentação de docu-
mentos fora dos prazos e critérios estabelecidos por este edital. 
3.6 - O pedido de inscrição será indeferido para os candidatos que não satisfizerem as exigências impostas por este 
edital. 
3.7 - A Comissão Organizadora do Concurso Público divulgará a homologação das inscrições, em mural e site da 
Prefeitura Municipal Jaguariaíva - PR, no órgão Oficial de Imprensa do Município e no site www.saber.srv.br no pra-
zo estabelecido no ANEXO I. 
3.8 -  Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de Homologa-
ção das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Saber através do telefone (45) 3225-3322 
ou através do e-mail institutosaber@gmail.com, para comprovação de ter cumprido o estabelecido no item 3 e subi-
tens, conforme cronograma. 
3.9 - Quando da publicação do Edital de Homologação das inscrições, o candidato que não encontrar o seu 
nome na relação dos inscritos e não recorrer no prazo de recurso,  NÃO PODERÁ REALIZAR A PROVA ES-
CRITA.   
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3.9.1 - O candidato somente poderá realizar a prova escrita, no cargo em que sua inscrição foi homologada.   Não 
será aceito pedido de alteração de cargo. 
3.10  - O candidato, ao efetivar sua inscrição, assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no Re-
querimento de Inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigências e 
condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
3.11 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos Editais e demais comunicados (divulga-
ção da homologação das inscrições, locais e datas das provas e outros) deste Concurso Público, que serão publica-
dos no jornal, Órgão Oficial do Município e afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura Municipal de Jaguariaí-
va - PR e nos sites www.jaguariaíva.pr.gov.br  e  www.saber.srv.br. 
3.12 -  Não será enviado ao candidato e-mail e nem fornecidos por telefone informações a respeito de datas, locais e 
horários de realização das provas e demais eventos.  O candidato deverá observar rigorosamente as formas de di-
vulgação estabelecidas neste edital e demais publicações no endereço eletrônico www.saber.srv.br. 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1 - Conforme previsto no § 2º do art. 5º, da Lei nº. 8.112/90, não há vagas reservadas para portadores de deficiên-
cia, em virtude do número de vagas por área de atuação ser menor que o descrito no § 1º do art. 37 do Decreto nº. 
3.298/99. 
4.2- Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número fracionado, este deve-
rá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por 
cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
4.3- Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número de va-
gas igual ou superior a 5 (cinco). 
4.4 - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de inscrição no Concurso Público de que trata este 
Edital, nos termos do Decreto Federal nº. 3.298/99, desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível 
com as atribuições do cargo em provimento. 
4.5 - O direito a nomeação nas vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais será definido pelo laudo 
apresentado, conforme item 4.4 deste edital, o qual será avaliado e homologado por médico do município. 
4.6 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 4, inci-
sos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos e 
não na listagem específica para portadores de deficiência. 
4.7 - Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de 
reserva de vagas para deficiente, conforme ANEXO III e  laudo de deficiência,  com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos ter-
mos do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem a data 
final para inscrição, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº 1395, Centro, Cascavel - 
Paraná, CEP 85.801-050.  
4.7.1- A data de emissão do laudo não poderá ser superior a noventa (90) dias que antecede a  data de publicação 
deste edital. 
4.8 – O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não preencher o ANE-
XO III, não enviar ao Instituto Saber e não acompanhar a publicação dos recursos especiais que serão disponibiliza-
dos aos candidatos, não poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da prova e não poderá impetrar re-
curso em favor de sua situação. 
4.9 – As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candi-
datos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplica-
ção das provas e à pontuação mínima exigida.  
4.10 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candi-
datos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de 
necessidades especiais. 
 
5. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
a) Primeira etapa: consistirá de Prova Escrita Objetiva, de múltipla escolha, com uma única alternativa correta, de 
caráter eliminatório e classificatório a ser aplicada para todos os candidatos. 
b) Segunda etapa:   
Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Advogado, Eletricista Instalador, Eletricista 
Predial, Mecânico,  Motorista, Operador de máquinas pesadas, Operador de Projeção Cinematográfica e Professor 
de Música. 
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Prova prática de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Advogado, Arquiteto, Eletricista Instalador, 
Eletricista Predial, Mecânico, Motorista, Operador de máquinas pesadas, Operador de Projeção Cinematográfica e 
Professor de Música. 
 
 
Prova de títulos de caráter apenas classificatório para os cargos de Advogado, Arquiteto, Assistente Social,  Educa-
dor Infantil, Fisioterapeuta, Instrutor de Práticas Esportivas, Médico Generalista, Médico Ginecologista/Obstetra, Mé-
dico Pediatra, Médico Veterinário, Professor e Professor de Música. 
c) Terceira etapa: consistirá em exame médico pré-admissional. 
 
5.1 - DA PROVA ESCRITA 
5.1.1 - A prova escrita objetiva será realizada em  data descrita no ANEXO I, em  local e horário a ser divulgado no 
Edital de Homologação das inscrições. 
5.1.2 - Os candidatos deverão comparecer ao local da prova com uma hora de antecedência, pois após o fechamento 
dos portões, não será permitido em hipótese alguma, o acesso de candidatos à sala de provas.  
5.1.3 - A prova escrita terá a duração improrrogável de 3 horas, avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
5.1.4 - O candidato deverá comparecer ao local da prova munido de caneta esferográfica azul ou preta, sendo im-
prescindível a apresentação de documento oficial de identificação com fotografia para ingresso na sala de provas. 
5.1.5 -  Será excluído do Concurso Público, por ato da Comissão Especial de Concurso o candidato que cometer 
qualquer irregularidade constante do item 5.1.7 deste edital. 
5.1.6 -  Será de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto do cartão de respostas, que será o 
único documento válido para efeito de correção da prova. 
5.1.6.1 - Não serão computadas as questões não-assinaladas, assinaladas a lápis, assim como as questões que con-
tenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 
5.1.6.2 - O fiscal de sala entregará o Cartão de Respostas,  o qual é personalizado e  deverá ser assinado e ter seus 
dados conferidos e, em hipótese alguma haverá substituição do cartão de respostas em caso de erro ou rasura do 
candidato. 
5.1.6.3 - O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o Cartão de Respostas, que será o úni-
co documento válido para a correção. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do 
candidato e deverá ser devidamente assinado e entregue ao fiscal de provas. Após a conclusão da sua prova, o can-
didato poderá levar consigo o caderno de provas, depois de uma hora do seu início. 
5.1.6.4 - Recomendamos aos candidatos que não levem telefones celulares ou outros equipamentos eletrônicos, bem 
como, livros, anotações, boné e óculos escuros, pois o Instituto Saber e a Prefeitura Municipal não se responsabili-
zam pela perda ou furto destes e outros materiais, pois os mesmos não poderão ser utilizados durante a prova. 
5.1.7 - Durante a realização da prova, não serão permitidas consultas de qualquer natureza, o uso de telefone celular, 
fones de ouvido ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos ou similares, bem como, tratar com descortesia os fiscais 
de provas ou membros da Comissão Especial de Concurso. 
5.1.8 - O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a prova, a não ser momentaneamente, em casos especi-
ais, e na companhia de um fiscal de provas. 
5.1.9 - Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao Concurso Pú-
blico nas dependências do local de aplicação da prova. 
5.1.9.1 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompa-
nhante, que ficará em sala reservada para esta finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 
5.1.10 - Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para realização da prova, seja qual for o motivo alegado 
pelo candidato, importando a ausência na sua eliminação do Concurso Público. 
5.1.11 - Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local previamente marcado. 
5.1.12 - Os dois últimos candidatos ao terminarem a prova deverão permanecer juntos na sala, sendo somente libe-
rados após ter entregue o cartão resposta e assinar a folha ata e o lacre dos envelopes que guardarão os cartões de 
respostas para correção. 
5.1.13 - O candidato que desejar interpor recurso contra alguma das questões poderá fazê-lo em Ata no dia da prova 
ou conforme item 7 deste Edital. 
5.1.14 - A prova escrita objetiva será composta de questões inéditas ou de domínio público, cujo grau de dificuldade 
seja compatível com o nível de escolaridade mínima exigida para cada cargo. 
5.1.15 - Durante a realização das provas, o candidato que prejudicar a tranqüilidade e o bom andamento do concurso 
será advertido e, em caso de reincidência, eliminado do certame. 
 
5.2 – DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA: 
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5.2.1 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja até o ensino fundamental completo, a prova escrita 
será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota  
Língua Portuguesa 10 3,0 30,00 
Matemática 10 3,0 30,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0  2,0 20,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
 
5.2.2 – Para os candidatos aos cargos  cuja escolaridade seja o ensino médio completo, a prova escrita será com-
posta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Matemática 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
 
5.2.3 – Para os candidatos aos cargos cuja escolaridade seja o ensino superior, a prova escrita será composta de 
40 questões, abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 20 4,0  3,0 60,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
 
5.2.4 – Para os candidatos aos cargos de Professor - cód. 127, a prova escrita será composta de 40 questões, 
abrangendo as seguintes áreas de conhecimento: 

  Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Nota 
Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Matemática 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais e Legislação 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos do cargo 10 4,0 40,00 

Valor Máximo da Prova 100,00 
 
 
5.3 – DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
5.3.1 - Os conteúdos programáticos estão descritos no ANEXO V e as Atribuições dos Cargos estão descritos no 
ANEXO VI deste Edital e serão disponibilizados aos candidatos no mural da Prefeitura Municipal de Jaguariaíva - PR 
e no site www.saber.srv.br.  
 
5.4 – DA PROVA DE APTIDÃO PRÁTICA 
5.4.1 - A prova prática será aplicada aos cargos de Advogado, Arquiteto, Auxiliar de Topógrafo, Eletricista Insta-
lador, Eletricista Predial, Mecânico,  Motorista, Operador de máquinas pesadas, Professor de Música, Proje-
tista e Operador de Projeção Cinematográfica, em data descrita no ANEXO I, em horário e local a ser publicado no 
edital de divulgação das notas da prova escrita. 
5.4.1.1- Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas práticas os candi-
datos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 60 (sessenta) pontos, desde que não ultrapasse o limite 
máximo abaixo estabelecido. Em caso de empate na nota da prova escrita na última colocação, serão convocados 
todos os empatados. Os demais candidatos serão considerados desclassificados deste Concurso Público.  

 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS POR CARGO 

Cargo Número Máximo de Candidatos Classificados para Prova Prática 
Advogado 10   30 

Arquiteto 10   30 

Auxiliar de Topógrafo 10   30 
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Eletricista Instalador 10   30 

Eletricista Predial 10   30 

Mecânico 10   30 

Operador de Projeção Cinematográfica 10   30 

Professor de Música 10   30 

Projetista 10   30 

Motorista 20   30 
Operador de máquinas pesadas 20   30 
 
5.4.2 -  Os critérios para a avaliação da prova prática para os cargos de Motorista, serão os seguintes: 
a) Verificação das condições do veículo; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização do veículo na pista; 
e) Observação de normas e das placas de sinalização; 
f) Velocidade desenvolvida; 
g) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.2.1 - Os candidatos serão avaliados dirigindo ônibus. 
5.4.3 - Os critérios das provas práticas para os cargos de Operador de Máquinas Pesadas, serão os seguintes: 
a) Verificação das condições da máquina; 
b) Partida e parada; 
c) Uso do câmbio e dos freios; 
d) Localização da máquina no local de trabalho; 
e)  Velocidade desenvolvida no local de trabalho; 
f) Obediência às situações do trajeto. 
5.4.3.1 - Os candidatos serão avaliados operando pá-carregadeira, retro-escavadeira e motoniveladora, devendo o 
candidato, optar por 01 (uma) destas máquinas. 
5.4.4 -  A prova prática para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas, será valorada da seguinte 
forma: o candidato inicia a prova com 100 pontos, sendo-lhe subtraído o somatório de pontos perdidos relativos às 
faltas cometidas durante a realização da prova, sendo sua pontuação final calculada de acordo com a fórmula abaixo: 
Pontuação da Prova Prática = (100 - ∑ PP), sendo “∑ PP” = somatória dos pontos perdidos. 
A gravidade das faltas serão definidas conforme o previsto no Código de Trânsito Brasileiro e serão valoradas da se-
guinte forma: 
a) Faltas Gravíssimas: 30 pontos negativos; 
b) Faltas Graves: 20 pontos negativos; 
c) Faltas Médias: 10 pontos negativos, e; 
d) Faltas Leves: 05 pontos negativos. 
5.4.5 - Para o cargo de Operador de Máquinas Pesadas, os candidatos deverão apresentar, no ato da realização da 
prova prática, a CNH categoria C ou superior, em plena validade, sob pena de eliminação deste concurso público. 
Não serão aceitos protocolos de alteração de categoria. 
5.4.6 - Para o cargo de Motorista, os candidatos deverão apresentar, no ato da realização da prova prática, CNH ca-
tegoria D ou superior, em plena validade, sob pena de eliminação deste concurso público. Não serão aceitos protoco-
los de alteração de categoria. 
5.4.7 -  As provas práticas serão realizadas na presença de examinadores, em tarefa a ser determinada no momento 
da prova, através de planilha previamente elaborada pelo Instituto Saber, na qual, constarão além das questões, o 
grau da infração cometida. 
5.4.8 - Os candidatos ao cargo de Projetista e Arquiteto serão avaliados mediante a reprodução, pelo candidato, de 
projeto arquitetônico na área de Engenharia Civil, em software baseado em plataforma CAD, através da copia de 
planta baixa e/ou corte arquitetônico.  
5.4.9 - Os candidatos ao cargo de Auxiliar de Topógrafo poderão ser  avaliados mediante a demarcação de nível de 
terreno, cálculo de área do terreno, cálculo das curvas de níveis do terreno, desenho de informações do terreno, den-
tre outras atividades correlatas ao cargo.  
5.4.10 - Para os cargos de Eletricista Instalador, Eletricista Predial ,Mecânico  e Operador de Projeção Cinema-
tográfica, a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, na presença de examinadores, 
abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do cargo, onde serão avaliados os seguin-
tes itens: 
- Organização do trabalho. 
- Uso correto de instrumentos e equipamentos. 
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- Habilidade e destreza no desenvolvimento das tarefas. 
- Conhecimento prático sobre as atividades desenvolvidas. 
8 5.4.11 - Para o cargo de Professor de Música, a prova prática consistirá no desenvolvimento de atividades práti-
cas, na presença de examinadores, abrangendo os conhecimentos necessários aos profissionais no exercício do car-
go. 
8 5.4.11.1 - Os critérios para a avaliação da prova prática, será composta por (quatro) partes com as seguintes pon-
tuações: 

1ª Parte Verificação do local de trabalho/instrumentos de trabalho, antes do início das atividades 10 pontos 
2ª Parte Conhecimento sobre o funcionamento dos instrumentos de trabalho 20 pontos 
3ª Parte Desempenho na efetivação das atividades propostas pela Banca Examinadora 50 pontos 
4ª Parte Organização do local de desempenho das atividades após o término das mesmas 20 pontos 
TOTAL 100 PONTOS 

8 5.4.11.2 - Os candidatos, obrigatoriamente, deverão executar 2 (duas) músicas de livre escolha, quando serão ava-
liados aspectos como: nível da interpretação, habilidades técnicas, adequação ao estilo da música escolhida, conhe-
cimento  sobre a modalidade escolhida, conhecimento sobre o repertório, conhecimento sobre as músicas executa-
das. Cada candidato deverá trazer seu próprio instrumento musical.  
5.4.12 – Para o cargo de Advogado, a prova prática consistirá de 03 (três) questões dissertativas e de redação de 
peça processual, com duração máxima de 03 (três) horas e 30 (trinta) minutos. 
5.4.12.1 - As questões dissertativas valerão 20 (vinte) pontos cada e a peça processual valerá 40 (quarenta) pontos, 
totalizando 100 (cem) pontos. 
5.4.12.2 - Na prova prática serão levados em consideração o raciocínio jurídico, a fundamentação e sua consistência, 
a capacidade de interpretação e exposição, a correção gramatical e ortográfica e a técnica profissional demonstrada. 
5.4.12.3 - O candidato poderá utilizar, como material de consulta, vade mecum, o Código Tributário Nacional, o Códi-
go Civil Brasileiro, o Código de Processo Civil Brasileiro, a Consolidação das Leis do Trabalho e a Constituição da 
República de 1988 e demais legislações exigíveis no conteúdo programático, que não contenham prática processual 
e /ou modelos de petições.  
5.4.12.4 - Os códigos e leis acima mencionados serão permitidos na forma seca, ficando expressamente proibida a 
utilização de códigos comentados, bem como qualquer livro, manual, impressões avulsas, cópias reprográficas e/ou 
similares que contenham textos alheios ao texto oficial. 
5.4.12.5- Não será permitido, durante a prova, o empréstimo dos materiais de consulta.  
5.4.12.6- Durante a realização da prova, não será permitido: 
a) A utilização e/ou posse de obras e materiais que contenham formulários, modelos, perguntas e respostas, anota-
ções pessoais, inclusive apostilas, cópias reprográficas e material obtido na internet. 
b) A utilização de máquinas calculadoras, óculos escuros, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, 
walkman, ou outros meios eletrônicos e de comunicação em geral.  
c) Qualquer espécie de consulta não autorizada; 
d) A utilização de qualquer tipo de corretivo, sob pena de atribuição de nota 0 (zero) à respectiva questão. 
5.4.12.7 - Será eliminado do concurso o candidato flagrado durante a prova utilizando-se e/ou de posse de materiais 
vedados nos itens acima ou comunicando-se com os demais candidatos; 
5.4.12.8 - O candidato deverá identificar a prova com o número de inscrição e nome somente na capa do caderno de 
provas, sendo anulada a prova que contenha qualquer elemento de identificação nas demais páginas. 
5.4.12.9 - Na peça processual o candidato deverá identificar-se com o pseudônimo e número fictício de inscrição na 
OAB informado na capa da prova, sendo que a inobservância deste item implicará na eliminação do candidato no 
concurso público. 
5.4.12.10 - Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Caderno de Prova contendo a peça proces-
sual e as respostas às questões dissertativas. 
5.4.12.11 - Não será admitido o uso de qualquer outra folha de papel, para rascunho ou resposta definitiva, diversa 
das existentes no Caderno de Prova. 
5.4.12.12 - Sob nenhuma hipótese serão consideradas, para fins de correção, anotações constantes na parte da pro-
va destinada a rascunho.  
5.4.12.13 - O candidato não poderá sair do local da prova antes de transcorrida 1 (uma) hora do seu início, sob pena 
de eliminação do concurso. 
5.4.12.14 - Os critérios de correção serão divulgados no edital de divulgação de resultado da prova prática. 
5.4.12.15 - Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem 60% (sessenta por cento) de aproveitamento 
na prova prática. 
5.4.12.16 - Será desclassificado deste Concurso Público o candidato que desrespeitar ou não cumprir com as orien-
tações dos examinadores, fiscais, coordenadores  ou membros da Comissão Organizadora do Concurso. 
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5.5 – DA PROVA DE TÍTULOS 
5.5.1 - Para os candidatos aos cargos de Advogado, Arquiteto, Assistente Social,  Educador Infantil, Fisiotera-
peuta, Instrutor de Práticas Esportivas, Médico Generalista, Médico Ginecologista/Obstetra, Médico Pediatra, 
Médico Veterinário, Professor e Professor de Música, haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 
5.5.2-  Somente serão considerados classificados na primeira etapa e convocados para as provas de títulos os can-
didatos que obtiverem na prova escrita nota maior ou igual a 60 (sessenta) pontos. Os demais candidatos serão con-
siderados desclassificados deste Concurso Público.  
5.5.3 - A prova de títulos será realizada em data descrita no ANEXO I, no mesmo local da prova escrita, em sala es-
pecial para este fim. 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título Valor de cada título Valor máximo dos 
títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gradua-
ção a nível de Especialização, com carga horária mínima de 360 ho-
ras na área específica do cargo pretendido. 

3,0 6,0 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gradua-
ção a nível de Mestrado, na área específica do cargo pretendido. 8,0 8,0 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Gradua-
ção a nível de Doutorado, na área específica do cargo pretendido. 10,0 10,0 

NOTA MÁXIMA A SER OBTIDA 24,00 
 
5.5.4 – Os títulos poderão ser encaminhados à Comissão Especial de Concurso, pessoalmente ou por terceiros, sem 
necessidade de procuração. 
5.5.5 – O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em edital receberá nota zero na prova de títu-
los. 
5.5.6-  NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
5.5.7 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por instituição 
oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
5.5.8– A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original, ou fotocópia autenticada e 
não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
5.5.9 - Não serão aceitas conclusões de módulos de pós-graduação, apenas certificados de conclusão de pós-
graduação ou diploma.  
 
6- DO RESULTADO FINAL 
6.1 - Os candidatos que somente prestarão a prova escrita, serão classificados em ordem decrescente, de acordo 
com a média final obtida. 
6.2 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova prática serão classificados em ordem decrescente, de acordo 
com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   mediante a seguinte fórmula: 

(nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6 =Média de Classificação. 
6.3 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, de 
acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a nota da pro-
va de títulos. 
6.4 - Os candidatos que prestarão prova escrita,  prova prática e prova de títulos,  serão classificados em ordem de-
crescente, de acordo com a média aritmética ponderada, obtida entre a prova escrita e a prova prática,   mediante a 
seguinte fórmula: 

((nota da prova escrita) x 0,4 + (nota da prova de aptidão prática) x 0,6) + prova de títulos =Média de Classificação. 
6.5 - Serão considerados classificados, os candidatos com Média de Classificação Final igual ou superior a 60 (ses-
senta) pontos. 
6.6 - Na classificação final, dentre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência, na ordem de 
posicionamento: 
a) idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso, de acordo com o previsto no pará-
grafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
c) Candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação; 
d) Candidato que obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa; 
e) Candidato mais idoso. 
 
7. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
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7.1 - O candidato poderá interpor recurso nos seguintes casos e prazos: 
7.1.1 -  Com relação à homologação das inscrições, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do primeiro dia útil subse-
quente ao da publicação do edital de homologação das inscrições. 
7.1.2 - Com relação à prova escrita (questões objetivas), no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do gabarito preliminar.  
7.1.3 - Com relação ao resultado da prova escrita (nota atribuída ao candidato), no prazo de 02 (dois) dias úteis a 
contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do Edital de divulgação das notas.  
7.1.4 - Com relação às provas  práticas e provas de títulos, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do primeiro dia 
útil da publicação das notas das respectivas provas. 
7.1.5 - Com relação às incorreções ou irregularidades constatadas na execução do concurso, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da ocorrência das mesmas. 
7.1.6 -  Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico 
www.saber.srv.br. 
7.1.6.1 - As alegações referente a prova objetiva devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa;  
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  
7.1.6.2  - Procedimentos para envio do recurso:  
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo IV), fundamentar, assinar e digitalizar;  
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.saber.srv.br, dentro do prazo estipulado no cronogra-
ma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  
7.1.6.3  - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes nos itens 
acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou 
procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  
7.1.7 - Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente conta questões da prova 
objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado de citação da bibliografia. 
7.1.8 - Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do 
prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
7.1.9 - Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 7.1.6.1 deste Edital. 
7.1.10 - Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulga-
do, não sendo aceitos recursos coletivos. 
7.1.11 - Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objeti-
vas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
7.1.12 - Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o re-
sultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
7.1.13 - No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos 
os candidatos do cargo, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 
7.1.14 -  Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
7.1.15 - Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
7.1.16 - O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
7.1.17 - Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 
candidato. 
7.1.18 - Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
7.1.19 - As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 
7.1.20 - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, serão enviadas 
no e-mail do candidato recorrente. 
7.1.21 - O Instituto Superior de Educação, Tecnologia e  Pesquisas SABER, empresa responsável pela organização 
do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
8. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
8.1 - O presente Concurso Público terá validade por 02 (dois) anos a contar da data de publicação da homologação 
do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
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8.2 - A aprovação no Concurso Público dentro do limite das vagas oferecidas,  assegurará ao candidato o direito à 
nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionado à observância das disposições legais pertinentes, da ri-
gorosa ordem de classificação, do prazo de validade do concurso e a necessidade do serviço público. 
 
9. DA COORDENAÇÃO GERAL DO CONCURSO 
9.1 - A Coordenação Geral do Concurso estará a cargo do Instituto Superior de Educação,Tecnologia e Pesquisas 
SABER, vencedor da Licitação na modalidade Tomada de Preços  Nº 003/2018 – tipo Técnica e Preço, através de 
seus departamentos competentes, a quem caberá os trabalhos de recebimento e homologação das inscrições, confe-
rência de documentos, confecção de editais, elaboração das provas através de sua Banca Examinadora, aplicação, 
fiscalização, coordenação e demais atos pertinentes a aplicação das provas, durante todo o processamento de Con-
curso. 
9.2 - Não poderão participar do Concurso Público, os membros de quaisquer das comissões deste certame e os pro-
fissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes consanguíneos ou 
por afinidade, em linha reta ou colateral, até terceiro grau. 
 
 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 - Se aprovado e convocado, o candidato deverá, por ocasião da posse, apresentar todos os documentos exigi-
dos pelo presente Edital bem como outros que lhe forem solicitados no Edital de Convocação, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do direito a vaga e conseqüente não nomeação. 
10.2 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame médico e psicológico e 
apresentação dos documentos legais que lhe forem exigidos. 
10.3 - Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de Jaguariaí-
va - PR, podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da administração do 
município. 
10.4 - A convocação para nomeação dar-se-á por Edital, publicado no jornal Órgão Oficial do Município, em mural e 
no site oficial da Prefeitura do Município de Jaguariaíva - PR e outra forma que se julgar necessária.  
10.4.1- Os aprovados serão chamados única e exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de acordo 
com a necessidade do serviço público municipal.  
10.5 - Caso venha a mudar de endereço e telefones mencionados no ato da  inscrição do concurso, o candidato 
aprovado terá a responsabilidade de manter seus dados cadastrais (endereços e telefone) atualizados,  protocolando 
na Prefeitura Municipal de Jaguariaíva - PR.  
10.6 - O candidato aprovado que não comparecer no prazo determinado no Edital de Convocação, para assumir a 
vaga ofertada, será automaticamente eliminado deste Concurso Público. 
10.7 - O candidato nomeado terá estabilidade  no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório previsto 
na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva - PR. 
10.8 - O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do presente Edital, em caso de classifica-
ção e nomeação, a observância do Regime Jurídico nele indicado. 
10.9 -  A verificação em qualquer época, de declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, 
bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação 
de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 
10.10- Os documentos relativos a este Concurso Público serão arquivados pela instituição responsável pela elabo-
ração e correção das provas e serão mantidos pelo período de seis (06) meses, findo o qual, serão incinerados. 
10.11 - O Instituto Saber não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este concurso. 
10.12 - A Prefeitura Municipal e o Instituto Saber se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candida-
tos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, rea-
plicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com determinação da Prefeitura Municipal. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1 - A impugnação aos termos do presente edital poderá ocorrer até 05 (cinco) dias a contar de sua publicação, não 
sendo aceita nenhuma impugnação quanto as normas nele contidas, após esta data. 
11.2 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso, com auxílio da Procura-
doria Jurídica do Município. 
11.3 - Fazem parte deste Edital:  Anexo I – Cronograma; Anexo II – Solicitação de isenção do pagamento de inscri-
ção; Anexo III – Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Provas Especiais; Anexo IV - Requerimento de Re-
curso; Anexo V -  Conteúdo Programático e Anexo VI -  Atribuições do cargo. 
11.4 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 



 

- 13 - 

  

 

 

Prefeitura do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, em 13 de Agosto de 2018. 
 

JOSÉ SLOBODA  
Prefeito Municipal de Jaguariaíva - PR 

 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos 

Município de Jaguariaíva - PR 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

Anexo I 
 

CRONOGRAMA  
 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 13/08/2018 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 14/08 a 21/08/2018 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 10/09/2018 

Período de Inscrição  14/08 a 13/09/2018 

Último dia para pagamento do boleto bancário 14/09/2018 
Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para rea-
lização das provas objetivas. 25/09/2018 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  26/09 e 27/09/2018 

Data Provável da Prova Objetiva 21/10/2018  

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site www.saber.srv.br 21/10/2018  
 às 21 horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 22 e 23/10/2018 
Publicação do resultado final da prova escrita e convocação para prova prática e pro-
va de títulos 30/10/2018 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 31/10 e 01/11/2018 

Data Provável da Prova Prática e Títulos 11/11/2018 
Publicação do resultado final da prova escrita e convocação para prova prática e pro-
va de títulos   prática e títulos 14/11/2018 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita   prá-
tica e títulos 16 e 19/11/2018 

Homologação do resultado final 22/11/2018 
 
Observações: 
1. O Edital será disponibilizado no site https://saber.srv.br/ 
2. Os Anexos deste Edital estarão disponíveis no site https://saber.srv.br/ 
3. As datas do cronograma poderão ser alteradas e/ou ajustadas de comum acordo entre a Prefeitura de Jaguariaíva 
- PR e o Instituto Saber, para melhor execução do certame, sem que isso gere direito aos candidatos. A Prefeitura de 
Jaguariaíva - PR e o Instituto Saber se responsabilizam, portanto, em dar ampla divulgação a quaisquer alterações. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
 

ANEXO II 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa, é necessário que efetue a sua inscrição no Concurso 

 
Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:                                             Nº de Inscrição no concurso: 

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2018 e declaro que: 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 
nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
b) Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser respon-
sabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 
 

_______ de ___________________________ de 2018. 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

Jaguariaíva - PR, ______/ ______/ 2018   (  ) Deferido     (  ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão de Concurso:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 

 
ANEXO III 

 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECI-
AIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: CPF:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no De-
creto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________________________________________ 

 

 
Jaguariaíva - PR, _____ de ___________________ de 2018. 

 

 
___________________________________________________ 

                    Assinatura do candidato 
  
Os candidatos portadores de deficiência deverão obrigatoriamente, encaminhar via SEDEX, requerimento de reserva 
de vagas para deficiente, conforme anexo III e  laudo de deficiência,  com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos termos do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 tendo como prazo máximo para a postagem o último dia de 
inscrição neste Concurso Público, devendo ser enviado ao Instituto Saber com sede na Rua Maranhão nº. 1395, Cen-
tro, Cascavel - Paraná, CEP 85.801-050.  
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Anexo IV  

REQUERIMENTO DE RECURSO 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  CPF.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Saber 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A : 
 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

_________________, _____ de ________________  de 2018. 
 

___________________________________ 
  Assinatura do Candidato 

INSTRUÇÕES: 
− Somente serão analisados pela Comissão Organizadora  os recursos protocolados dentro dos prazos previstos 
e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura; 
− No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e consistente, 
devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Anexo V – Conteúdos Programáticos 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas. 
Classificação das palavras quanto à posição da sílaba tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas 
pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluin-
do as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes, 
numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos dos sinais de pontuação. 
 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Or-
tográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações pro-
movidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advér-
bios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, an-
tônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios 
da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de pala-
vras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental incompleto ou completo: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 
massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: 
perímetro e área das principais figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros 
simples.  
 
Para os cargos que exijam o ensino médio: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de 
massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perí-
metro, área e volume das principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. Por-
centagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e trigonométricas no triângulo 
retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), 
República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades 
em: política, economia, sociedade, educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, 
meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e re-
cursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
ADVOGADO  
Direito Constitucional: Constituição Federal de 1988, alterações e complementações.   Direito Administrativo: Admi-
nistração Pública Direta e Indireta, Regime Jurídico Administrativo, Serviços Públicos, Poder de Polícia, Restrições do 
Estado Sobre a Propriedade Privada, Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Entidades Paraestatais e Ter-
ceiro Setor, Órgãos Públicos e Servidores Públicos, Processo Administrativo, Responsabilidade Extracontratual do 
Estado, Bens Públicos, Controles da Administração Pública, Improbidade Administrativa.  Principais leis: 8.666/93, 
10.520/02, 11.079/04, 8.429/92, 1.079/50, Lei Complementar 101/2000, Emendas Constitucionais nº 19, 20, 41 e 47.  
Direito Civil: Código Civil – Parte Geral, Parte Especial e Livro Complementar. Lei de Introdução ao Código Civil.  Di-
reito Processual Civil: Código de Processo Civil – Do Processo de Conhecimento, Do Processo de Execução, Do 
Processo Cautelar, Dos Procedimentos Especiais, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito do Trabalho e Pro-
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cessual do Trabalho: Consolidação das Leis do Trabalho – Introdução, Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho, 
Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho, Do Contrato Individual de Trabalho, Da Organização Sindical, Das 
Convenções Coletivas de Trabalho, Do Processo de Multas Administrativas, Da Justiça do Trabalho, Do Ministério 
Público do Trabalho, Do Processo Judiciário do Trabalho, Das Disposições Finais e Transitórias.  Direito Penal: Códi-
go Penal – Parte Geral e Parte Especial. Efeitos civis e trabalhistas da sentença penal.  Principais Leis: Crimes de 
sonegação fiscal (lei nº 4.729/65), Crimes contra a Ordem Tributária e a Ordem Econômica (lei nº 8.137/90 e lei nº 
8.176/91). Crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 7.492/86). Crimes falimentares (Lei nº 11.101/05).  
Direito Tributário: Código Tributário Nacional – Disposição Preliminar, Sistema Tributário Nacional, Normas Gerais de 
Direito Tributário, Disposições Finais e Transitórias. Princípios Constitucionais Gerais e Tributários. Tributos: Concei-
tos, espécies, classificação, função. Direito Constitucional Tributário. Direito Ambiental: Direitos Coletivos e Interesses 
Difusos. Competências Legislativas, Executivas, Administrativas e Judiciais para a Proteção Ambiental e Cultural. 
Política Nacional do Meio Ambiente (lei nº 6.938/81). Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). Código Flores-
tal (Lei nº 12.651/2012). Código de Águas (lei nº 9.433/97). Concessão Florestal (lei nº 11.284/06). Sistema Nacional 
de Unidades de Conservação (Lei no 9.985/00). Ação Popular. Ação Civil Pública. Ação de Desapropriação. Ação 
Discriminatória. Ações Privadas auxiliares de proteção ambiental. Espaços Ambientais Protegidos e Unidades de 
Conservação. Tombamento e Limitações Ambientais. Bens Ambientais e Culturais. Patrimônio Ambiental, Cultural, 
Histórico, Artístico, Arqueológico, Genético. Proteção da Biodiversidade e da Sociodiversidade. Licenciamento Ambi-
ental. Estudos de Impacto Ambiental (EIA). Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e outros estudos e relatórios. Da-
no Público Ambiental e Cultural. Responsabilidade Civil dos particulares e do Estado. Responsabilidade Penal da 
Pessoa Jurídica. Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) (Lei nº 8.906/94). Código de Éti-
ca e Disciplina da OAB. Lei Complementar 123/2006.  
 
AGENTE DE SAÚDE 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Có-
digo de Ética do Servidor Público(Decreto 1171/94) . Apresentação pessoal. Noções básicas de primeiros socorros. 
Prevenção e combate a princípios de incêncio. Noções de segurança no trabalho. Calendário de vacinas. PSF (pro-
grama de saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS Lei 8.080/90). 
 
ARQUITETO  
Projetos: elementos gráficos necessários à execução de uma edificação: arquitetônico; estrutural; instalações elétri-
cas; instalações hidrossanitárias; prevenção contra incêndio; ventilação/exaustão; ar-condicionado; telefonia. Funda-
ções de edifícios: Tipos. Edificações: concepção estrutural adequada ao projeto arquitetônico; paredes e vedações; 
revestimentos; acabamentos; impermeabilizações.  Índices: Taxa de ocupação; Coeficientes de aproveitamento. Có-
digos de Edificações: Tipos de Edificações; Insolação, Iluminação e Ventilação; Circulação vertical e horizontal. Segu-
rança nas edificações: Auto de verificação de segurança. Topografia.  Especificação técnica de materiais e serviços.  
Tecnologia da Construção. - Urbanização.  Conforto Ambiental: Acústica, Insolação, iluminação e ventilação. - No-
ções de Cálculo Estrutural.  Noções de: resistência dos materiais, mecânica dos solos e mecânica dos fluidos. Estatu-
to das Cidades – Lei 10.257/01. Parcelamento do Solo – Lei 6.766/79. AutoCAD 2013: manipulação de arquivos, con-
figuração do ambiente de desenho; sistemas de coordenadas; recurso de visualização; criação e edição de objetos; 
propriedade dos objetos; criação de textos e cotas; utilização de blocos e referências externas; comandos utilitários; 
layouts; plotagem e impressão.   
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Legislação de Serviço Social. Ética profissional. Lei de Regulamentação da profissão. Possibilidades e limites de atu-
ação do assistente social. O Serviço Social no Brasil. História do Serviço Social. Políticas Sociais. Relação Esta-
do/Sociedade. A Propriedade e a Renda no Brasil. Contexto histórico, atualidade e neoliberalismo. Desigualdade so-
cial. Políticas de Seguridade e Previdência Social. Constituição Federal de 1988. Políticas de Assistência. Lei Orgâni-
ca de Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS) Políticas de Saúde. O Serviço Social 
junto aos estabelecimentos de ensino e ao Conselho Tutelar. Legislação do Sistema Único de Saúde - SUS. Lei Or-
gânica da Saúde (LOS). Políticas Educacionais. Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Política Nacional do Idoso. 
Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política da Pessoa Portadora de Deficiência. Trabalho com 
comunidades. Atendimentos familiar e individual. Possibilidades e limites da prática do serviço social em empresas. 
Papel do assistente social nas relações intersetoriais. 
 
AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA 
Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Noções básicas: Biossegu-
rança. Noções básicas sobre: descontaminação, desinfecção, esterilização, assepsia e antissepsia. Métodos auxilia-
res de prevenção (flúor, selantes, fio dental, escovas unitufo e interproximal, anti-sépticos). Noções de anatomia den-
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tal. Nome e números dos elementos dentais (decíduos e permanentes). Instrumentais e materiais dentários utilizados 
na prática diária. Informática: Sistema Operacional Windows XP e 7 (Seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o 
pacote Microsoft Office 2003, 2007 e 2010 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Có-
digo de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do 
meio ambiente e qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, hidráulica, 
carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções básicas de segurança no trabalho. Pre-
venção e combate a incêndio.  
 
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 
Unidades de medidas lineares e angulares. Instrumentos topográficos. Levantamento topográfico: tipos. Distância 
horizontal e distância de nível. Rumo e azimuk. Coordenadas topográficas. Cálculo de poligonais e áreas. Nivelamen-
to geométrico. Levantamento planialtimétrico. Curva de nível. Desenho técnico topográfico e convencional.  Letras e 
Algarismos.  Vistas Auxiliares.  Vistas Seccionais e Convenções.  Desenhos esboços em perspectiva. Cotas, anota-
ções, limites e precisão.  Mapas Gráficos e Diagramas.  Intersecções de superfícies.  Vistas desenvolvidas. Material 
de desenho. Escalas. Sistema de localização GPS. Relações métricas e trigonométricas do triângulo retângulo.  
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts 184 a 191) 
 
COZINHEIRO/ MERENDEIRA 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. Có-
digo de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). Apresentação pessoal. Noções básicas de primeiros socorros. 
Prevenção e combate a princípios de incêndio. Noções de segurança no trabalho. Noções de higiene e manipulação 
de alimentos. Noções das técnicas de armazenamento dos alimentos. Métodos de conservação de alimentos. Aspec-
tos nutritivos dos alimentos. Alterações em alimentos.  
 
DOCUMENTADOR ESCOLAR 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social 
do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação infantil. Projeto 
político-pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvol-
vimento humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Avaliação Escolar. Avaliação na edu-
cação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão 
escolar democrática e participativa. Direitos da criança e do adolescente. Os direitos fundamentais da criança: saúde, 
proteção, educação, lazer e esporte. Ética no trabalho docente. Noções de primeiros socorros. Organização e funcio-
namento de uma secretaria: documentação (professor e aluno), expedição e arquivamento.  Redação oficial: corres-
pondência e redação técnica.  Os tipos de correspondência: ata, carta, ofício, requerimento, declaração, procuração, 
edital, etc.  Avaliação escolar e estudos de recuperação.  Calendário escolar, regimento escolar e proposta pedagógi-
ca curricular. Regimento Escolar. Plano Escolar. Organograma da secretaria – atribuições e competências. Informáti-
ca: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 
e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus.. Constituição Federal de 1988 (arts 205 a 217). Relações in-
terpessoais. Postura para atendimento ao público. Noções básicas de relações humanas no trabalho. 
 
EDUCADOR INFANTIL  
Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da edu-
cação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da crian-
ça: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos 
da educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição de linguagem (enfoque em alfabetização). A avaliação na 
educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. O 
lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos conteúdos por eixos (identidade 
e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e cultural, noções lógi-
co-matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar, o cuidar e sua re-
lação com o desenvolvimento da aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações interpessoais. 
Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
ELETRICISTA INSTALADOR 
Conceitos básicos em eletricidade: Resistores, Corrente Elétrica, Resistência e Lei de Ohm.. Símbolos e Conven-
ções. Transformadores e motores elétrico.  Sistema de partida estrela triângulo em motores elétricos trifásicos. Circui-
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tos resistivos: série, paralelo, misto e em ponte. Principais materiais usados em instalações elétricas. Tipos de insta-
lações elétricas. Práticas em instalações elétricas residenciais, prediais e industriais. Interpretação de projetos elétri-
cos e telefônicos. Ferramentas e instrumentos de trabalho. Conhecimento prático em baixa e alta tensão. Uso de 
EPIs. Prevenção de Acidentes. Primeiros Socorros (acidentes com eletricidade). Combate e prevenção a incêndio. 
 
ELETRICISTA PREDIAL  
Conceitos básicos em eletricidade: Resistores, Corrente Elétrica, Resistência e Lei de Ohm. Principais materiais usa-
dos em instalações elétricas. Tipos de instalações elétricas. Práticas em instalações elétricas residenciais, prediais e 
industriais. Interpretação de projetos elétricos. Ferramentas e instrumentos de trabalho. Conhecimento prático em 
baixa e alta tensão. Uso de EPIs. Prevenção de Acidentes. Primeiros Socorros (acidentes com eletricidade). Combate 
e prevenção a incêndio. 
 
FISCAL DE OBRAS 
Parcelamento do solo (loteamento, desmembramento, fracionamento de lotes. Controle e normas de acesso a pré-
dios e serviços públicos e particulares para deficientes, idosos, gestantes e pessoas acompanhadas de crianças de 
colo. Ocupação de imóveis públicos (com ou sem construção). Ocupação de imóveis particulares (com ou sem cons-
trução). Atividade de proteção da saúde pública. Autorizações e licenças urbanísticas. Alvará de localização. Licença 
para edificar (conceito, procedimentos, alteração do projeto). Habite-se. Licença para reforma e reconstrução. Licença 
para demolições. Controle sobre o uso e ordenamento do solo. Sinalização de vias e obras públicas. Patrimônio histó-
rico. Documentos oficiais: estrutura e organização do requerimento, da certidão, da ata, da declaração, do ofício, do 
memorando. Formas de tratamento em correspondências oficiais. Redação de expedientes. Informática: Sistema 
Operacional Windows 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, 
Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. Constituição de l988 e suas alterações (arts 70 a 75 e arts. 145 a 169). Códi-
go de Obras e Postura do Município.  
 
FISIOTERAPEUTA 
Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas 
de função muscular, cinesiologia e biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesio-
terapia respiratória. Análise da marcha,técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, contra-
indicação, técnicas e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, termoterapia 
superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de órteses e próteses. Anatomia,fisiologia e fisiopatolo-
gia,semiologia e procedimentos fisioterápicos. 
 
INSTRUTOR DE PRÁTICAS ESPORTIVAS 
Noções de primeiros socorros. A Educação Física e a interdisciplinaridade no contexto do Ensino Fundamental e Mé-
dio. Fundamentos da Educação Física;  Histórico da Educação Física;  Função Social da disciplina de Educação Físi-
ca; Desenvolvimento Humano.  Os elementos da pratica pedagógica na Educação física (elementos metodológicos 
de trabalho). Voleibol: regras, sistema operacional, sistemas ofensivos, regulamento, competição, histórico; Basque-
tebol: regras e regulamentos, competições, sistemas ofensivos, sistemas defensivos, histórico;  Handebol: regras, 
competições, sistemas de ataque e defesa, histórico; Atletismo: regras, provas: corridas, saltos, arremessos, compe-
tições: Jogos regionais  -  abertos  -  olimpíadas, materiais; Natação: regras, estilos, largadas, viradas, índices técni-
cos, revezamento; Futebol de salão: regras; regulamentos; competições; sistemas ofensivos; sistemas defensivos; 
Futebol: regras, competições, regulamentos, sistemas ofensivos, sistemas defensivos. Constituição Federal de 1988 
(arts. 205 a 217).  
 
MECÂNICO 
Princípios de funcionamento do motor a combustão interna. Conhecimentos e procedimentos de manutenção dos 
sistemas de: alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e transmissão. Lubrificantes e 
sistemas de lubrificação. Tipos e uso de ferramentas e equipamentos de mecânico. Manutenção preventiva e correti-
va.  
 
MÉDICO GENERALISTA 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais fraturas. Torções. Luxações. 
Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias 
abdominais. Oclusão intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. Abdome 
agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, coqueluche, dengue, difte-
ria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histo-
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plasmose, leishmaniose, leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, toxo-
plasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas com e sem sinais de locali-
zação, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gra-
vis, doença de Parkinson, demência e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e 
Ácidos-Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da supra-renal, diabete 
melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, 
desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: 
doenças das vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, tuberculose, doenças 
da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, doenças pulmonares ocupacionais. doenças do 
sistema cardiovascular: arritmias cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardi-
te infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica coronariana. Doenças do 
Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e bai-
xa. Distúrbios Reumatológicos: artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, 
dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer do esôfago, úlcera péptica, 
câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução 
intestinal, hepatites, cirrose hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de ori-
gem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, tétano, 
botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: ane-
mias, leucemias, linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, insuficiência 
respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, afogamentos, intoxicações e envene-
namentos, mordedura e picadas de animais peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 
portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
Propedêutica da gravidez. Desenvolvimento morfológico e funcional do feto. Trocas materno-ovulares. Endocrinologia 
da gravidez. Modificações sistêmicas da gravidez. Assistência pré-natal. Contratilidade uterina. Discinesias. Meca-
nismo de parto. Estudo clínico e assistência ao parto. Analgesia e anestesia em obstetrícia. Doenças intercorrentes 
no ciclo grávidopuerperal.Hiperemese gravídica. Doença hipertensiva específica da gestação (DHEG). Abortamento. 
Prenhez ectópica. Neoplasias trofoblásticas gestacionais. Placenta prévia. Descolamento prematuro de placenta. Do-
ença hemolítica perinatal. Embolia amniótica. Distúrbios da hemocoagulação. Secundamento normal e patológico. 
Puerpério normal e patológico. Patologia da placenta, cordão e membranas. Polidramnia. Oligodramnia. Amniorrexe 
prematura. Parto prematuro. Gemelidade. Gestação de alto-risco. Sofrimento fetal. Gravidez prolongada. Anomalias 
congênitas. Distócias. Desproporção fetopélvica. Apresentações anômalas. Tocotraumatismos materno e fetal. Fór-
ceps. Ginecopatias de causa obstétrica. Operação cesariana. Esterilizaçãocirúrgica. Histerectomia-cesarea. Indica-
ções cirúrgicas no ciclo gestatório. Medicina fetal. Noções de terapêutica fetal. Indicações e noções para interpreta-
ção de métodos propedêuticos: ultra-sonografia, cardiotocografia, dopplerfluxometria. Noções em embriologia. Fisio-
logia e fisiopatologia do ciclo menstrual. Patologias endócrinas. Patologia vulvar. Patologia vaginal. Patologia cervical. 
Patologia uterina. Patologia ovariana. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Tuberculose genital. Distonias dos ór-
gãos genitais. Climatério. Esterilidade conjugal. Propedêutica ginecológica. Cirurgias ginecológicas.  
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde 
Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. 
Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças in-
fecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes 
entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias 
agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Polio-
mielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças 
produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. 
Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. 
Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas 
por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. 
Leishmaniose tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose 
sul-americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros 
agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Fi-
lariose. 
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Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 
portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal 
de 1988 (arts. 196 a 200.).  
 
MÉDICO PEDIATRA 
Conhecimentos Específicos - Pediatria - Assuntos: Recém-nascido: Anamnese e exame físico. Características nor-
mais do recém-nascido. Atendimento na sala de parto. Infecções pré-natais. Pré-maturidade e pós-maturidade. Dis-
túrbios metabólico e Hidroeletrolíticos. Distúrbios causados por uso de drogas pela gestante. Traumatismos durante o 
parto; icterícia neonatal. R.N. de alto risco, Quimioterapia e Antibioticoterapia usados nos R.N. . Lactentes e criança 
de outras faixas etárias: alimentação do lactente sadio. Crescimento e desenvolvimento baixa estatura, obesidade. 
imunização; desidratação e reidratação. Desnutrição e principais avitaminoses. Anemias na infância. Febre reumática 
e artrite reumática infantil. Abdome agudo na infância. Problemas urológicos na infância. Síndrome disabsortiva. 
Afecções de vias respiratórias altas. Asma Brônquica e bronquiolite: G.N.D.A. Síndrome nefrótica e infecção urinária. 
I.C.C.. Endocardite. Miocardite. Doenças infecciosas e parasitárias (pneumopatias, doenças exantemáticas, meningi-
te,. meningoencefalites, tuberculose, gastroenterites, protozooses e helmintoses). Convulsões. Genética em pediatria. 
Noções de intoxicações exógenas. Quimioterapia das infecções. Doenças hemorrágicas; neoplasias.  Leucemias. 
Ginecologia Pediátrica. Nutrição parenteral. Grande queimado. Tratamento de urgência. Endocrinopatias. Lúpus Eri-
tematoso sistêmico. Dermatomiosite. Osteomielite. SIDA e infecções oportunistas. Insuficiência renal aguda e crônica. 
Afecções dermatológicas. 
Higiene – Doenças Infecciosas e Parasitárias. Assuntos: Aspectos de higiene relativos a Genética humana e Saúde 
Pública. Higiene individual. Água de abastecimento. Saneamento básico. Ar e poluição da atmosfera. Solo e clima. 
Nutrição e higiene dos alimentos. Higiene do trabalho. Principais doenças profissionais. Saúde mental; Doenças in-
fecciosas e parasitárias - etiologia, epidemiologia, diagnóstico, formas clínicas, profilaxia e tratamento das seguintes 
entidades nosológicas: doenças causadas por vírus, Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Doenças respiratórias 
agudas. Influenza. Pneumonia primária atípica. Rubéola. Sarampo. Herpes Simples. Varicela. Herpes Zoster. Polio-
mielite. Echo-vírus. Coxsackie. Caxumba. Raiva. Hepatite por vírus. Arboviroses. Linfogranuloma venéreo. Doenças 
produzidas por bactérias: Infecções estreptocócicas. Febre Reumática. Febre Maculosa. Endocardites bacterianas. 
Estafilococcias. Pneumonias bacterianas. Tuberculose pulmonar. Lepra. Difteria. Shigelose. Febre Tifóide. Brucelose. 
Tétano. Cólera. Uretrites gonocócicas. Meningites. Cancro mole. Granuloma Inguinal. Listeriose; Doenças produzidas 
por Riquétsias: Riquetsioses. Febre Q; Doenças causadas por protozoários: Doença de Chagas. Amebíase. Malária. 
Leishmaniose tegumentar e visceral. Toxoplasmose; Doenças causadas por fungos: Micoses cutâneas. Blastomicose 
sul-americana; Doenças causadas por Espiroquetídeos: Leptospirose. Sífilis; Doenças causadas por vermes e outros 
agentes: Ancilostomíase. Ascaridíase. Oxiuríase. Giardíase. Trichuríase.  Teníase. Cisticercose. Estrongiloidíase. Fi-
lariose. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 e 8.142/90). Normas e 
portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde  da Família (PSF). Constituição Federal 
de 1988 (arts. 196 a 200.).  
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Clínica médica: processos gerais de exploração clínica: inspeção, palpação, percussão, termometria clínica. Clínica 
dos aparelhos: digestivo, respiratório, circulatório, urinário, genital feminino e masculino e pele. Toxicoses. Choque. 
Queimaduras. Traumatismos. Análises clínicas: interpretação de: hemograma, urinálise, técnicas de exame de fezes, 
pesquisa de uréia, glicose, creatinina, colesterol, transminases e fosfatases. Microbiologia. Função hepática. Função 
tireóide. Função renal. Eletrólitos e equilíbrio ácido-básico. Anatomia Patológica: técnica de necropsia dos caninos, 
felinos e aves; colheita de material;. exames “post-mortem”. Aspectos gerais das lesões produzidas por agentes bio-
lógicos: vírus, bactérias, fungos, parasitos e neoplasias. Aparelho respiratório, aparelho urinário, sistema nervoso, 
aparelho circulatório. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias de interesse sanitário: etiologia; sintomatologia. Epi-
demiologia. Diagnóstico e profilaxia das principais enfermidades dos animais domésticos. Principais zoonoses de im-
portância em saúde pública: etiologia; sintomatologia; epidemiologia; profilaxia. Agentes de toxinfecções alimentares: 
aspectos microbiológicos das principais intoxicações e infecções veiculadas ou transmitidas por alimentos. Defini-
ções: contaminação; taxa de incidência; quarentena; período de incubação; desinfecção; infecção; desinfestação; 
infestação; endemia; imunidade; fonte de infecção; patogenicidade; hospedeiro; período de transmissibilidade; taxa 
de mortalidade; zoonoses. Legislação sanitária. Anatomia do Aparelho Reprodutivo da fêmea bovina; Reprodução 
animal: bovicultura;  Sistema de inseminação artificial: Tradicional (I.A.) e por Tempo Fixo (I.A.T.F.).  Métodos de de-
tecção das fêmeas em cio.  Preparativos e técnicas para coleta do sêmen;  Noções sobre as instalações e equipa-
mentos para prática da inseminação em bovinos.  Momento favorável para inseminação.  Rufião: tipos, preparo e uso. 
Legislação relacionada a inseminação artificial.  
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MOTORISTA  
Noções básicas e procedimentos de segurança. Equipamentos de proteção. Noções elementares de mecânica (veí-
culos e tratores). Conservação e manutenção de veículos. Novo código de trânsito brasileiro. Infrações e penalidades. 
Normas gerais de circulação e conduta. Habilitação. Direção defensiva e preventiva. Sinalização de trânsito. Noções 
de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros socorros. Atendimento a acidentes de trânsi-
to.  
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Noções básicas sobre procedimentos de segurança, equipamentos de proteção. Conservação e manutenção de má-
quinas. Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, suspensão, freios, direção e 
transmissão. Sistemas hidráulicos. Óleos e graxas: tipos e especificações. Ferramentas de mecânico: conhecimento 
e aplicação. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, normas gerais de circulação e conduta, habi-
litação. Sinalização de trânsito. Direção defensiva e preventiva. Prevenção e combate a incêndios. Primeiros Socor-
ros. Atendimento a acidentes de trânsito. Habilitação em Transporte Coletivo. Habilitação em Transporte Escolar. 
 
OPERADOR DE PROJEÇÃO CINEMATOGRÁFICA  
Tipos de câmeras e lentes utilizadas no mercado brasileiro. Principais formatos de vídeo, padrões de imagens e gra-
vação utilizados no mercado brasileiro. Técnicas de iluminação em estúdio. unidades de iluminação, filtros, rebatedo-
res e difusores, temperatura de cor, tipos de fontes de luz. Cabeamento utilizados em estúdios de gravação. Capta-
ção e gravação de áudio em estúdios e gravações externas. Planejamento e organização do trabalho de equipe, rela-
ções de trabalho e conduta profissional e ética do cinegrafista em relação aos demais membros da equipe. Lingua-
gem audiovisual: classificação dos planos, enquadramentos e composição de imagens, movimentos de câmera e 
equipamentos para a sua realização. Conhecimento básicos de softwares utilizados para reprodução. Informática: 
Sistema Operacional Windows 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Office 2003 e 2007 
(Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus.  
 
Operação e tipos de mesa de áudio. Tipos de cabos, pinos e plugs usados em equipamentos de som e imagem. 
Equipamentos analógicos e digitais. Configuração de áudio e vídeo e conexão multiponto. Conhecimentos sobre pro-
jetor multimídia, TV, DVD e equipamentos de projeção. Manutenção em equipamento multimídia. Conhecimentos de 
hardware e software, formatos de mídia e arquivos digitais e suas extensões. Noções de mídia de armazenamento. 
Conhecimentos em máquinas de projeção cinematográfica.. Conhecimento básicos de softwares utilizados para re-
produção. Informática: Sistema Operacional Windows 7 (seven) e GNU/LINUX, Internet, Anti-vírus.  
 
 
 
PROFESSOR 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da escola e compromisso social 
do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; dever do estado em relação à educação. Projeto político-
pedagógico: fundamentos para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 
humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências educacionais na sala de aula: cor-
rentes teóricas e alternativas metodológicas. A construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinarida-
de e a transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. Didática e o planejamento em educação. Avaliação 
Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-racial: ensino de história e cultura afro-
brasileira e africana. Gestão escolar democrática e participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os 
jogos na educação infantil. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na infân-
cia. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, disortografia, disartria e  TDAH). Adap-
tação da criança na creche. Direitos da criança e do adolescente (ECA). Programa de saúde nas escolas conforme 
Legislação específica. Noções de primeiros socorros. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. No-
ções Básicas de Relações Humanas no Trabalho. 
 
PROFESSOR DE MUSICA  
Elementos da escrituração musical. Elementos básicos do som. Linhas e espaços naturais. Compasso. Valor das no-
tas. Acidentes. Escalas. Intervalos. Movimentos. Abreviaturas. Conhecimentos básicos de música. Regência. Compo-
sição instrumental de orquestras, bandas e fanfarras. Conhecimentos dos instrumentos. Músicas específicas para 
cada corporação. Ritmos específicos. Arranjos. Notas musicais. Tom e semitom. Valores musicais positivos e negati-
vos. Clave. Sincope. Classificação numérica dos intervalos. Escalas maiores e sustenido. Compassos simples. Com-
passos compostos. Escala cromática. Ordem dos sustenidos. Ordem dos Bemóis. Demais alterações. Tons vizinhos 
de Ré maior. Graus modais e tonais. Escalas com tetracóides. Vozes masculinas. Vozes femininas. Quartetos. Co-
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nhecimento básicos: anatomia e fisiologia humana, psicologia, filosofia e pedagogia. Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, de 1988 e suas alterações (arts. 205 a 217). 
 
PROJETISTA 
Conhecimentos gerais de Desenho Técnico. Projeções Ortogonais. Conceitos Básicos da Linguagem Gráfica. Escrita 
e Leitura.  Descrição Ortográfica e Perspectiva.  Instrumentos Gráficos e seu Uso. Geometria Gráfica.  Letras e Alga-
rismos.  Vistas Auxiliares.  Vistas Seccionais e Convenções.  Desenhos Esboços em perspectiva. Cotas, anotações, 
limites e precisão.  Mapas Gráficos e Diagramas.  Intersecções de superfícies.  Vistas desenvolvidas. Material de de-
senho. Escalas. Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pa-
cote Microsoft Office 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet; Anti-vírus. AutoCAD 2013.   
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Contabilidade Geral: objetivo, finalidade; conceito, objeto e campo de atuação; patrimônio e suas variações; contas 
(conceito, tipos e plano de contas); escrituração; métodos, diário, razão e livros auxiliares; fatos contábeis; registro de 
operações mercantis e de serviços; ajustes e levantamento de demonstrativos financeiros (Balanço Patrimonial, De-
monstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido). Débito e crédito.  Con-
tabilidade Pública: conceito e campo de atuação. Bens Públicos: conceito e classificação. Orçamento: conceito, ela-
boração e regime orçamentário. Créditos Adicionais: conceito e classificação; receitas e despesas orçamentárias; 
estágios e classificação; receitas e despesas extra-orçamentárias; variações independentes da execução orçamentá-
ria. Sistema de Contas: conceito e classificação. Demonstrativos contábeis: balanços orçamentários, financeiro patri-
monial e demonstrativo das variações patrimoniais.  Orçamento Público: características, técnicas de elaboração; 
exercício financeiro; execução orçamentária.  Legislação: Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 8.666 de 21/06/93 com altera-
ções da Lei 8.883/94 e suas atualizações; Lei Complementar 101 de 04/05/2000; Lei 6.404 de 31/12/76 com altera-
ções da Lei 10.303/01. Lei complementar nº 123/2006. Lei complementar nº 116/2003. Lei nº 10.833/2003 e altera-
ções. Instrução Normativa SRF nº 381/2003. Tópicos contemporâneos de Contabilidade Geral. Constituiição de l988 
e suas alterações (arts. 145 a 169). Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP. Normas Brasilei-
ras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP. Normas Brasileiras de Contabilidade Técnica Aplicada 
ao Setor Público (NBCASP-NBC T 16). Ética profissional. Toda legislação citada anteriormente e suas respectivas 
alterações e complementações até a publicação deste Edital. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Hardware - componentes de microcomputadores. Tipos de memórias. Dispositivos de entrada e saída. Protocolos de 
comunicação. Redes: LAN, MAN e WAN. Modelo OSI / ISO. Meios de transmissão: cabo coaxial, par trançado, fibra 
óptica e link de rádio. Cabeamento estruturado. Topologias. Métodos de acesso. Tecnologias Ethernet, Fast Ethernet, 
FDDI, Gigabit Ethernet, ATM e Wireless. Equipamentos para interconexão de redes. Fundamentos da arquitetura 
TCP/IP. Redes Públicas. RENPAC. Internet e Intranet. Equipamentos: hubs, switches e roteadores. Noções sobre 
instalação e operação de redes de computadores. Uso de software de acesso e navegação na Internet (browsers): 
Internet Explorer e Netscape. Modalidades e técnicas de acesso: FTP, Telnet, Download, Navegação e Pesquisa. 
Linguagens de programação: Java; Object Pascal, C, C++. Programação Java em arquitetura J2EE. Desenvolvimento 
para web: Linguagem PHP, HTML, xHTML, XML, CSS, JAVASCRIPT. Correio eletrônico: Outlook Express e Netsca-
pe. Segurança e apoio ao usuário. Backup, prevenção e eliminação de vírus, firewall. Direitos de Propriedades de 
Software - Lei de Software. Banco de dados: Conceitos e arquitetura de um Sistema Gerenciador de banco de dados 
(SGBD); Modelagem de dados e projeto lógico de banco de dados relacional; a linguagem SQL; Controle de transa-
ções; Indexação e hashing; Processamento da consulta; Controle de concorrência. Segurança Computacional: cripto-
grafia simétrica e assimétrica; assinatura digital, certificado digital, características do DES, AES e RSA; funções hash 
(MD5 e SHA-1). 
Informática: Sistema Operacional Windows XP, 7 (seven) e GNU/LINUX, Conhecimento sobre o pacote Microsoft Of-
fice 2003 e 2007 (Word, Excel, PowerPoint),  Internet, Anti-vírus. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
Anexo VI – Atribuições do cargo 

ADVOGADO  
Analisar questões de ordem jurídica e legal, de naturezas administrativas, trabalhistas e financeiras. Analisar, em caráter preliminar, contratos e 
outros documentos de interesse do Município. Emitir, sob orientação, pareceres jurídicos, nas diversas áreas. Orientar e apoiar as comissões de 
licitação. Participar de comissões, conselhos e grupos de trabalho. Preparar e proferir palestras, seminários e similares. Promover a defesa do 
Município nos processos administrativos, judiciais e extrajudiciais.  
Executar as determinações estabelecidas pelo Prefeito Municipal e tudo o mais inerente aos encargos legais e atribuições pelo mesmo delegadas; 
prestar Assistência Jurídica as Secretarias Municipais, às Comissões Permanentes e Temporárias, em problemas de ordem jurídica e outras maté-
rias que interessam ao bom desempenho às atividades. Emitir informações, pareceres jurídicos. Representar e defender judicialmente e extrajudi-
cialmente dos interesses do Município, em qualquer foro ou instância e outras atividades jurídicas. Caso lotado na defensoria pública, dar atendi-
mento de cunho jurídico aos munícipes, inclusive aforando e realizando acompanhamento de demandas judiciais pertinentes. Atuar em qualquer 
fórum ou instância, em nome do Município, inclusive extrajudicialmente, nos feitos em que este seja autor, réu, assistente ou oponente; emitir pare-
ceres dos processos administrativos em tramitação, proceder a estudos e pesquisas na legislação, na jurisprudência e na doutrina com vistas à 
instrução a qualquer expediente administrativo que verse sobre matéria jurídica; estudar e minutar contratos, editais e outros documentos que en-
volvam conhecimento e interpretação jurídica; prestar esclarecimentos ao Ministério Público; dar parecer aos pedidos de sindicâncias, processos e 
inquéritos administrativos, executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que 
regulamentou o exercício da profissão.  
 
AGENTE DE SAÚDE 
Atividades de execução, treinamento e orientação relacionadas a visitas domiciliares para coletar, identificar e analisar problemas e necessidades 
para fins de profilaxia e polícia sanitárias. 
Realizar visitas domiciliares com vistas à educação ao controle sanitário; entrar em contato com autoridades, professores e líderes de grupos, vi-
sando a obter apoio e cooperação ativa para a execução de campanhas sanitárias; cooperar e participar de todas as campanhas de saúde, dentro 
de programas preestabelecidos, ou em situações de emergência, utilizando-se de todos os meios e recursos disponíveis ao seu alcance; participar 
da elaboração de programas de divulgação das práticas de higiene, de saneamento elementar e da profilaxia das doenças carenciais, especial-
mente no meio familiar e escolar; investigar e notificar as autoridades competentes, casos de doenças infecto contagiosas de que tiverem conhe-
cimento, encaminhando-os às unidades sanitárias; realizar divulgação sobre doenças transmissíveis e medidas recomendadas para a sua profila-
xia, bem como importância da sua notificação; cooperar e participar do treinamento de pessoa auxiliar de saúde, na realização de inquéritos e 
levantamentos epidemiologia. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
ARQUITETO  
Elaborar projetos arquitetônicos de edificação ou reforma de edificação; projeto arquitetônico de monumento, praças e logradouros.  
Coordenar e compatibilizar projeto arquitetônico com projetos complementares; relatório técnico de arquitetura referente a memorial descritivo, 
caderno de especificações e de encargos e avaliação pós ocupação; desempenho de cargo ou função técnica concernente à elaboração ou análi-
se de projeto arquitetônico; projeto urbanístico; projeto urbanístico para fins de regularização fundiária; projeto de parcelamento do solo mediante 
loteamento; projeto de sistema viário urbano; coordenação e compatibilização de projeto de urbanismo com projetos complementares; relatório 
técnico urbanístico referente a memorial descritivo e caderno de especificações e de encargos; desempenho de cargo ou função técnica concer-
nente à Elaboração de projeto urbanístico; projeto de arquitetura de interiores; coordenação e compatibilização de projeto de arquitetura de interio-
res com projetos complementares; desempenho de cargo ou função técnica concernente à elaboração ou análise de projeto de arquitetura de inte-
riores; projeto de arquitetura paisagística; projeto de recuperação paisagística; coordenação e compatibilização de projeto de arquitetura paisagísti-
ca ou de recuperação paisagística com projetos complementares; cadastro de como construído (as built) de obra ou serviços técnico resultante de 
projeto de arquitetura paisagística; desempenho de cargo ou função técnica concernente a elaboração de projeto de arquitetura paisagística; proje-
to e execução de intervenção no patrimônio cultural e artístico, arquitetônico, urbanístico, paisagístico, monumentos, práticas de projeto e soluções 
tecnológicas para reutilização, reabilitação, reconstrução, preservação, restauro e valorização de edificações, conjuntos e cidades; coordenação da 
compatibilização de projeto de preservação do patrimônio histórico cultural e artístico com projetos complementares; direção, condução, gerencia-
mento, supervisão e fiscalização de obra ou serviço técnico referente à preservação do patrimônio histórico cultural e artístico; inventário, vistoria, 
perícia, avaliação, monitoramento, laudo e parecer técnico, auditoria e arbitragem em obra ou serviço técnico referente à preservação do patrimô-
nio histórico cultural e artístico; desempenho de cargo ou função técnica referente à preservação do patrimônio histórico cultural e artístico; coor-
denação de equipe multidisciplinar de planejamento concernente a plano ou traçado de cidade, plano diretor, plano de requalificação urbana, plano 
setorial urbano, plano de intervenção local, plano de habitação de interesse social, plano de regularização fundiária e de elaboração de estudo de 
impacto de vizinhança; projeto de arquitetura da iluminação do edifício e do espaço urbano; projeto de acessibilidade e ergonomia da edificação; 
projeto de acessibilidade e ergonomia do espaço urbano. Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional.  
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Atividades de supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamento da comunidade, 
em seus aspectos sociais. 
Atividades de supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamento da comunidade, 
em seus aspectos sociais. 
Elaborar, coordenar, controlar e avaliar programas, nas áreas de serviço social de atendimento individual, serviço social de grupo e de desenvolvi-
mento e organização da comunidade; realizar serviço social hospitalar; cooperar com as autoridades visando a medidas de alcance social; partici-
par de projetos e pesquisas visando à implantação e ampliação de serviços especializados na área de desenvolvimento comunitário; fazer a sele-
ção de candidatos a amparo social, verificando o diagnóstico e o plano de tratamento, com o objetivo de extinguir as causas dos desajustamentos; 
realizar perícias, judiciais ou não, e elaborar Iaudo sobre a matéria de serviço social; orientar a organização de fichários e registros dos casos in-
vestigados, bem como sua atualização; participar da elaboração e análise de planos de aplicação de recursos, cronogramas de execução física e 
financeira; elaborar relatório referentes a programas de desenvolvimento comunitário; coordenar e desenvolver atividades multiprofissionais; exe-
cutar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da pro-
fissão. 
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AUXILIAR DE CIRURGIÃO DENTISTA 
Recepciona pessoas em consultório dentário e auxilia o dentista no atendimento de pacientes agendados, lavando e esterilizando instrumentos e 
equipamentos utilizados no tratamento 
Recepcionar e identificar o paciente; explicar os procedimentos a serem realizados; organizar a sala para atendimento; observar as normas de 
vigilância sanitária; realizar procedimentos de biosegurança; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar o Cirurgião Dentista junto à cadeira 
operatória; manipular materiais de uso odontológico; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; selecionar moldeiras; revelar e montar 
radiografias intra-orais; zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos; manter atualizados e organizados arquivos, fichá-
rios e controle de estoques; participar de levantamentos epidemiológicos e visitas domiciliares e executar outras tarefas correlatas, conforme ne-
cessidade ou a critério de seu superior. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇÕS GERAIS 
Executar, sob supervisão, serviços de limpeza, zeladoria e conservação, além de serviços auxiliares de copa, cozinha entre outras atividades de 
serviços gerais conforme descrição administrativa. 
Descrição detalhada Geral :Executar atividades de conservação e limpeza dos diversos setores da Prefeitura e prédios públicos. Preparar e servir 
café e lanches, mantendo rigorosamente limpos e em condições de uso, os utensílios empregados nessas tarefas, atuando, inclusive, no serviço 
de copa hospitalar. Executar serviços de lavanderia, manuseando máquinas de lavar e secar roupa, recolhendo e distribuindo a rouparia nos diver-
sos setores do Hospital, mantendo o controle do material utilizado e solicitando sua reposição. Utilizar equipamentos de proteção individual neces-
sários a cada atividade. Zelar pela economia dos materiais de consumo sob sua responsabilidade. Manter vigilância interna e externa nas depen-
dências do local de trabalho, conforme determinação superior. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu supe-
rior. 
Descrição detalhada como auxiliar de cozinha: Auxiliar no preparo das refeições, utilizando ingredientes e alimentos, observadas as condições de 
higiene, quantidades e aproveitamento. Servir as refeições nos horários pré-estabelecidos ou quando solicitado. Promover a limpeza dos instru-
mentos e equipamentos de cozinha. Zelar pelas condições de manipulação, conservação e distribuição dos alimentos. Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
Descrição detalhada como Zelador: Executar tarefas de limpeza nas dependências da unidade, varrendo e encerando assoalhos, espanando e 
polindo móveis, limpando carpetes, paredes, vidros e outros, utilizando materiais próprios. Realizar a limpeza de banheiros, varrendo, limpando e 
desinfetando pias e sanitárias, promovendo a substituição de toalhas e papéis, para manter a higiene necessária. Encarregar-se de aquisição, 
recepção, conferência, controle e distribuição do material de consumo e de limpeza, tomando por base os serviços a serem executados, solicitando 
a reposição quando necessário. Promover a lavagem de roupas, bem como passar e consertar, quando necessário. Executar ou providenciar ser-
viços de manutenção geral, trocando lâmpadas, fusíveis, efetuando pequenos reparos e requisitando pessoas habilitadas para os reparos de for-
nos, bombas, caixa d’água, extintores e elevadores, para assegurar as condições de funcionamento e segurança das instalações. Efetuar e super-
visionar os trabalhos de remoção ou incineração de resíduos, executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superi-
or. 
Descrição detalhada como Pedreiro: Executar, orientado por instruções, desenhos ou croquis, serviços de alvenaria em obras de construção e 
reconstrução de prédios, redes, esgotos, muros, pavimentação de estradas, de passeios, de pátios e outros; construir ou orientar a construção de 
andaimes; construir alicerces, levantar paredes, emboçar, assentar ladrilhos, azulejos, mosaicos, telhas, tijolos, tacos lambris, manilhas, pedras 
mármores e fossos sépticos; executar obras de restauração do reboco de paredes, de lajes de cimento ou concreto e pisos; preparar armações de 
ferro para concreto armado e trabalhar no enchimento de formas; construir lajes de cimento para emprego em muros, pavimentação, caixas de 
água e fossos sépticos, esgotos e tanques; instalar aparelhos sanitários; trabalhar com qualquer tipo de massa, à base de cal, cimento e outros 
materiais de construção; executar trabalhos de caiação; executar trabalhos de alvenaria de tipo imitação de madeira, mármore ou granito; requisitar 
e manter suprimento de material necessário ao trabalho, executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
Descrição detalhada como carpinteiro: Construir e consertar estruturas de madeira; preparar e assentar assoalhos e madeiramentos para tetos e 
telhados; fazer e montar esquadrias; preparar e montar portas e janelas; fazer reparos em objetos de madeira; colocar fechaduras; montar andai-
mes; construir e montar coretos e palcos; colocar cabos em ferramentas; calcular orçamentos de trabalhos de carpintaria; construir pontes e ponti-
lhões de madeira; consertar caixilhos de janelas; montar prateleiras; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
Descrição detalhada como Trabalhador Braçal: Isolar áreas dos prédios e espaços públicos para manutenção; controlar a circulação de veículos 
públicos; controlar a movimentação de pessoas nos prédios públicos; zelar pelos prédios públicos, evitando danos, desperdícios, depredações, 
deterioração dos mesmos e bens e equipamentos que lhes sirvam; inspecionar equipamentos e máquinas do serviço público; inspecionar o con-
sumo de água para verificar vazamentos nos prédios públicos; atender funcionários prestando informações necessárias; atender munícipes pres-
tando informações; varrer vias públicas e calçadões; amontoar detritos e fragmentos; capinar vegetação das guias, calçadas e margens de rio, 
roçada manual ou com o auxílio de maquinário; recolher o lixo em latões ou sacos plásticos dando-lhes destinação específica; lavar vias e outros 
espaços públicos; pintar guias, sarjetas e alambrados; fazer manutenção de jardim; dar manutenção nos prédios e espaços públicos conforme 
determinações superiores; auxiliar na execução de obras e serviços públicos conforme determinações superiores; executar outras tarefas de mes-
ma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional, conforme necessidade ou a critério de seu su-
perior. 
Descrição detalhada como Lixeiro: Percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para recolher o lixo; despejar o lixo amontoado ou 
acondicionado em latões, em caminhões especiais, carrinhos ou outro depósito, valendo-se de esforço físico e ferramentas manuais, para possibili-
tar seu transporte; desempenhar suas funções em veículos motorizados ou tracionados por animais. Executar outras tarefas correlatas, conforme 
necessidade ou a critério de seu superior. 
Descrição detalhada como Pintor de obras: Realizar a limpeza dos locais a serem pintados, utilizando materiais próprios, para deixá-los em condi-
ções de pintura; Lixar e preparar paredes, portas, janelas, caixilhos e outros, utilizando lixas, massa e outros produtos. Preparar tintas de pintura, 
utilizando diluentes e outros produtos específicos, deixando-as em condições de utilização. Pintar paredes, portas, janelas, caixilhos, etc., utilizan-
do pincéis, rolos, compressores e pistolas de pintura, para dar o acabamento final. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a 
critério de seu superior. 
Descrição detalhada como Recepcionista: Recepcionar visitantes, anunciando-os às pessoas ou áreas requisitadas e aguardando a autorização 
para encaminhamento ou comunicação de dispensa. Prestar serviço de apoio, fornecendo informações gerais e procedendo ao bom encaminha-
mento dos visitantes. Manter controle de todas as visitas efetuadas à Unidade/Órgão, para assegurar a ordem e a segurança. 
Controlar a entrada e saída de visitantes e equipamentos, entregando, inclusive, crachás àqueles. Auxiliar na localização de pessoas e funcioná-
rios para atendimento de vendedores e entregas de equipamentos e materiais em geral nos distintos setores da Unidade; registrar, através de 
formulário específico, a admissão de pacientes para atendimento nas unidades de Saúde ou Hospital, auxiliar na marcação de consultas médicas 
da sua unidade de saúde de atendimento. Efetuar a abertura e fechamento de portas edifícios, para usuários, mediante autorização escrita; Ser 
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responsável pela guarda e controle das chaves; Elaborar relatórios ou outro instrumento para registro de suas Atividades; Controlar e sugerir com-
pras de materiais pertinentes à sua área de atuação; Receber e interagir com o público externo à instituição, área de trabalho ou unidade adminis-
trativa, de forma agradável, solícita e colaborativa para prestação de informações e no encaminhamento ao local desejado; Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior 
 
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 
Executar trabalho sob orientação de Topógrafo. 
Auxiliar no reconhecimento de terrenos ou itinerários; Zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos utilizados para levantamento topográfico; 
Roçar, bater piquetes, medir com trena, segura baliza, mirar no punho; Auxiliar em levantamentos topográficos para projetos de vias públicas, de 
drenagem e outros; Montar equipamentos topográficos; Levantar medidas, auxiliar no serviço de alinhamento e no transporte de equipamentos 
topográficos; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
COZINHEIRO/ MERENDEIRA 
Executar atividades relacionadas com o preparo e a distribuição das refeições e lanches, obedecendo horários pré-determinados e utilizando equi-
pamentos adequados. 
Preparar refeições e lanches, utilizando ingredientes e alimentos, para servir aos usuários, observada as condições de higiene, quantidade e apro-
veitamento. Servir as refeições em horários preestabelecidos ou quando solicitado. Promover a limpeza do local, dos instrumentos e equipamentos 
utilizados no preparo dos alimentos. Zelar pelas condições higiênicas de manipulação, conservação e distribuição dos alimentos. Elaborar prepara-
ções e refeições, utilizando ingredientes e alimentos para servir aos usuários, observadas as condições de higiene, cardápio, quantidade e de 
acordo com as peculiaridades dos consumidores e disponibilidades existentes. Zelar pela conservação dos equipamentos, comunicando à chefia 
sobre quaisquer irregularidades nos mesmos. Controlar a quantidade de alimentos consumidos, solicitando a reposição, em formulário próprio e 
em período pré-determinado. Fazer relatório do consumo de gêneros e produção. Realizar o controle de qualidade dos alimentos, verificando pra-
zos de validade. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
DOCUMENTADOR ESCOLAR 
Atuar nos Serviços de organização, digitação, guarda de documentos escolares conforme diretrizes da Secretaria de Educação Municipal e Esta-
dual. 
Participa da elaboração do plano escolar; Atribui as tarefas ao pessoal auxiliar da secretaria; Verifica documentação referente à matrícula e transfe-
rência de alunos; Providencia o levantamento e encaminhamento de dados e informações educacionais aos órgãos competentes; Redige corres-
pondência oficial; Elabora relatórios de atividades da secretaria; Executa quaisquer outras atividades correlatas 
 
EDUCADOR INFANTIL  
Atuar em Centros de Educação Infantil, atendendo integralmente, no que lhe compete, a criança de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de idade. 
Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional interagindo com os demais profissionais; Planejar e operacionalizar o 
processo ensino-aprendizagem de acordo com a proposta pedagógica da instituição educacional; Executar atividades baseadas no conhecimento 
científico acerca do desenvolvimento integral da criança, consignadas na proposta político-pedagógica; Organizar tempos e espaços que privilegi-
em o brincar como forma de expressão, pensamento e interação; Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 
desenvolvimento infantil; Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e 
repouso atendidas de forma adequada; Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia; Implementar atividades que valorizem 
a diversidade sociocultural da comunidade atendida e ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis; Executar suas atividades 
pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às especificidades da criança de até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, eco-
nômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma; Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade; Colaborar no 
envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil; Participar de atividades de qualificação proporcionadas 
pela Administração Municipal; Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la; Cumprir outras tarefas específicas que lhe forem 
atribuídas, de acordo com as normas emanadas da Secretaria Municipal de Educação; Cumprir, além destas, as atribuições previstas no Regimen-
to Interno, executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
ELETRICISTA INSTALADOR 
Executar serviços de instalações elétricas prediais e residenciais. 
Interpretar diagramas elétricos unifilares e multifilares; conhecer normas técnicas relacionadas às instalações elétricas prediais; conhecer normas 
de segurança relativas à eletricidade; conhecer especificações de cabos e fios para instalações elétricas de baixa tensão; conhecer elementos dos 
circuitos elétricos prediais; conhecer circuitos prediais elementares de alimentação; conhecer as técnicas de instalação dos diversos componentes 
de circuitos elétricos; conhecer e saber medir grandezas elétricas elementares como corrente e tensão alternada, resistência elétrica e potência; 
conhecer circuitos de proteção contra descargas atmosféricas; conhecer circuitos de aterramento; dimensionar a força de trabalho, tempo, ferra-
mental e material necessários à execução do serviço; escolher a técnica de execução adequada; conhecer as normas de instalações elétricas da 
Companhia de energia local; utilizar as ferramentas adequadas à execução do serviço; posicionar os componentes e ferramentas adequadamente; 
passar cabos e fios; identificar cabos e fios; instalar os diversos componentes de circuitos elétricos elementares como acionamento de lâmpadas, 
chuveiros, tomadas de energia, aparelhos de ar condicionado dentre outros; instalar os circuitos referentes à rede telefônica e de interfones, con-
forme especificação do projeto; montar quadro de disjuntores; montar circuitos de aterramento e de proteção contra descargas atmosféricas; ener-
gizar os circuitos instalados e verificar seu funcionamento; Identificar circuitos e/ou componentes elétricos danificados; corrigir os defeitos encon-
trados; conhecer e utilizar os equipamentos de proteção individual adequados ao serviço; empregar técnicas de segurança do trabalho individuais 
e coletivas; adotar posturas comportamentais e corporais de prevenção de acidentes. 
 
ELETRICISTA PREDIAL  
Atividades de supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamento da comunidade, 
em seus aspectos sociais. 
Identificar defeitos em compressores, motores, máquinas, equipamentos e instalações de produção, procedendo à troca das peças desgastadas ou 
executando os serviços de reparos necessários, visando garantir o seu adequado funcionamento e prolongar sua vida útil. Fazer a montagem ou 
reforma de sistemas elétricos, painéis e outros comandos, visando o perfeito funcionamento dos equipamentos. Executar a instalação de motores, 
máquinas e outros componentes elétricos dos equipamentos. Orientar os usuários sobre as condições de funcionamento e operação dos equipa-
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mentos elétricos, visando otimizar o desempenho desses equipamentos e evitar paradas por quebra ou defeito. Determinar o serviço de elétrica 
que precisa ser feito externamente, fazendo a avaliação do trabalho após sua execução. Controlar o uso/consumo dos materiais elétricos, com 
identificação do trabalho realizado e material consumido. Especificar e solicitar o material a ser utilizado na manutenção elétrica. Executar outras 
tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
FISCAL DE OBRAS 
Atividades relacionadas com a execução da fiscalização de obras e posturas municipais em face das normas legais e regulamentares que as re-
gem. 
Fiscalizar a regularidade da localização e funcionamento dos estabelecimentos, onde quaisquer pessoas físicas ou jurídicas exerçam suas ativida-
des; fiscalizar a regularidade da exploração dos meios de publicidade ao ar livre em locais expostos ao público; fiscalizar a regularidade da ocupa-
ção de vias e logradouros públicos para a prática de qualquer atividade; fiscalizar a regularidade do uso e ocupação dos bens dominicais do Muni-
cípio; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao comércio e atividades profissionais, exercidas pelos deficientes físicos, carentes e ambu-
lantes; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao funcionamento de casas de diversões e praças desportivas, assim como as atividades 
comerciais exercidas em seu interior; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao funcionamento e atividade dos estabelecimentos hotelei-
ros; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao funcionamento e atividade das bancas de jornal e revistas; fiscalizar o cumprimento das 
posturas relativas aos estabelecimentos de comércio varejista de combustíveis minerais; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao fabrico, 
trânsito, comércio, depósito e queima de fogos de artifício e “balões de fogo”; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas à exploração de ativi-
dades desportivas, ou recreativas no mar, praias; lagoas e lagos dos parques da Cidade; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao exercí-
cio de atividades comerciais e profissionais em favelas; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas à utilização de terrenos baldios particulares 
para estacionamento de veículos; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais; 
fiscalizar o cumprimento das posturas relativas ao plantão das farmácias e drogarias; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas a exposto de 
artigos nas ombreiras e vãos de portas, e objetos em portas e janelas de estabelecimentos comerciais e Industriais; fiscalizar o cumprimento das 
posturas relativas à produção de ruído, em conjunto com os órgãos públicos municipais e estaduais com atuação na matéria; fiscalizar o cumpri-
mento das posturas relativas à execução de serviços mecânicos em vias publicas; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas a construção de 
canteiros ajardinados ou colocação de dispositivos especiais nos passeios e logradouros públicos; fiscalizar o cumprimento das posturas relativas 
a preservação do asseio nas calcadas ocupadas por mesas e cadeiras de estabelecimentos comerciais ou fronteiriço e bares e lanchonetes; fisca-
lizar o cumprimento das posturas relativas ao exercício do Comercio em feiras-livres; fiscalizar se as seguintes atividades estão devidamente licen-
ciadas: execução de obras de construção e reconstrução, total ou parcial, de modificações, acréscimos, reformas e consertos de edifícios, marqui-
ses, muros de frente ou de divisa, canalização de cursos de água, de qualquer obra nas margens dos mesmos cursos, muralhas, muros de arrimo, 
desmonte ou exploração de pedreiras, saibreiras, arruamentos, loteamentos, desmembramentos, remembramentos, assentamentos e acréscimo 
de equipamentos e motores e demolições; lavrar autos de apreensão, infração, expedir termos de notificação, intimação e afixar editais de legali-
zação, embargo, interdição e notificação; executar quaisquer outros encargos semelhantes pertinentes à categoria funcional. 
 
FISIOTERAPEUTA 
Atividades de planejamento, programação, ordenação, pesquisas, supervisão, coordenação e execução relativas à prevenção e recuperação da 
saúde individual e coletiva no que se refere a atividades na área cinético funcional do aparelho motor e respiratório. 
Desenvolver trabalho de planejamento, programação, ordenação, coordenação, execução e a supervisão de métodos e técnicas fisioterápicas que 
visem saúde nos níveis de prevenção primária, secundária e terciária; participar da elaboração de diagnóstico, prescrever, ministrar e supervisionar 
terapia física, que objetive preservar, manter, desenvolver ou restaurar a integridade de órgão, sistema ou função do corpo humano; utilização, 
isolada ou concomitante, de agente termoterápico ou crioterápico, hidroterápico, aeroterápico, eletroterápico ou sonidoterápico, determinando: a) o 
objetivo da terapia e a programação para atingi-lo; b) a fonte geradora do agente terapêutica, com indicação de particularidades na utilização da 
mesma, quando for o caso; c) a região do corpo do cliente a ser submetido à ação do agente terapeuta; d) a dosagem da freqüência do número de 
sessões, com indicação do período de tempo de duração de cada uma; e) a técnica a ser utilizada; utilização, com o emprego ou não de aparelho, 
de exercício respiratório, cárdio-respiratório, cardiovascular, de educação ou reeducação neuromuscular, de regeneração muscular, de relaxamen-
to muscular, de locomoção, de regeneração osteo-articular, de correção de vício postural, de adaptação ao uso de órtese ou prótese e de adapta-
ção dos meios e materiais disponíveis, pessoais ou ambientais, para o desempenho físico do cliente; avaliação, reavaliação e determinação das 
condições de alta do cliente submetido à fisioterapia; direção dos serviços e locais destinados a atividades fisioterápicas em estabelecimentos 
públicos, autárquicos e mistos, bem como a responsabilidade técnica pelo desempenho dessas atividades; dar parecer fisioterápico na área cinéti-
co-funcional do aparelho motor e respiratório; realizar outras atividades inerentes a sua formação curricular universitária; participar da equipe multi-
disciplinar na recuperação e reabilitação do cliente. Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabele-
cidos na legislação que regulamentou o exercício da profissão. 
 
INSTRUTOR DE PRÁTICAS ESPORTIVAS 
Desenvolver e orientar atividades desportivas e de lazer em Unidades Recreativas e Centros Esportivos, junto aos diversos segmentos da comuni-
dade e/ou quando solicitado pelo Município 
Desenvolver ações conforme a política municipal de esportes e lazer do Município, promovendo o esporte em toda a sua amplitude. Programar, 
organizar e executar os planos, projetos e programas destinados ao desenvolvimento do esporte e lazer junto às entidades públicas, privadas, 
desportivas e culturais, associações de bairros e outros órgãos representativo da comunidade. Promover a integração com órgãos responsáveis 
pelo esporte e lazer, objetivando a unidade de ação e melhoria geral dos serviços. Apoiar técnica e operacionalmente as entidades no que refere a 
esporte estudantil. Desenvolver constante contato com clubes e federações desportivas para um maior desenvolvimento do esporte e lazer no 
Município. Executar técnica e pedagogicamente os programas e projetos apresentados pelos Centros de Esporte e Lazer. Elaborar normas e re-
gras específicas para as diversas programações desportivas. Controlar o desenvolvimento das atividades nos Centros de Esporte e Lazer, através 
de elaboração de relatórios mensais. Pesquisar e desenvolver novas atividades esportivas, de acordo com os interesses da população. Assistir à 
comunidade na execução dos programas, orientando quanto à melhor utilização dos equipamentos de lazer e áreas disponíveis para este fim. 
Incentivar a participação da comunidade em eventos, envolvendo-a no planejamento e execução das atividades de lazer através dos órgãos repre-
sentativos. Motivar a população a usufruir as horas de lazer, praticando o esporte, a ginástica e a recreação nos espaços e equipamentos disponí-
veis, conscientizando- da importância destas atividades no que diz respeito à manutenção de saúde física, mental e social. Incentivar a criação de 
programas de iniciação esportivas nas diversas modalidades esportivas existentes, através de parcerias com as Instituições públicas e privadas. 
Promover a organização de seminários, reuniões, encontros e cursos de interesse na área esportiva. Organizar e executar atividades recreativas 
do programa de Acantonamento. Realizar atividades lúdicas de sensibilização e avaliação relativas à Educação Ambiental. Desenvolver atividades 
lúdicas, recreativas e esportivas, junto às Instituições de ensino, assistenciais e comunitárias. Realizar visitas recreativas, orientadas para crianças 
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da Educação Infantil e Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino. Ministrar palestras ou cursos quando solicitado. Atuar como assistente 
técnico, em processos judiciais, quando solicitado. Prestar atendimento ao cidadão, na sua área de atuação, quando solicitado. Participar de equi-
pe multiprofissional visando a programação, execução e avaliação de atividades de sua área de competência. Participar de comissões e grupos de 
trabalho diversos sempre que solicitado. Realizar pesquisas, objetivando o planejamento e desenvolvimento dos serviços. Executar outras tarefas 
correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
MECÂNICO 
Atividades profissionais de execução especializada relacionadas com a ajustagem, montagem, recuperação e manutenção de serviços de mecâni-
ca de motores à combustão e máquinas. 
Desmontar, limpar, reparar, montar, ajustar e testar estática e dinamicamente motores a combustão de veículos, maquinas e equipamentos; repa-
rar molas de segmento e regular tuchos; recuperar velas; desmontar, montar, calibrar, testar, pintar, lubrificar e esmerilhar válvulas; operar com 
máquinas, ferramentas e outros, na confecção de peças para motores e conjuntos diversos; manter em ordem e em condições de utilização, o 
equipamento de trabalho, executando ou providenciando sua reparação, quando necessária; zelar pela limpeza no local de trabalho; executar 
quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes a esta especialidade. Executar trabalhos de montagem, desmontagem e ajustagem de máqui-
nas operatrizes, a vapor e hidráulicas; desmontar, reparar e montar conjuntos de ar comprimido e freios de viaturas, máquinas agrícolas, trator, 
patrolas, rolo compressor, bombas de fornecimento de gasolina, máquinas ceifadeiras, parte mecânica de diques e carreiras, aparelhos de lubrifi-
cação, macacos, cilindros e válvula. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
MÉDICO GENERALISTA 
Atividades de supervisão, coordenação e execução relativas à defesa, proteção e recuperação da saúde individual e coletiva, nas várias especiali-
dades, utilizando recursos técnico-profissionais da medicina. 
Prestar assistência integral à saúde do indivíduo sob sua responsabilidade, utilizando toda a sua capacidade técnica profissional e dos meios pro-
pedêuticos, de apoios diagnósticos, cirúrgicos e terapêuticos existentes e reconhecidos pela comunidade médica científica no modelo mundial, 
bem como desenvolver ações no âmbito da Saúde Coletiva, direta ou indiretamente, na busca da promoção da saúde e prevenção das doenças, 
para conseguir melhor qualidade de vida à população; efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e 
bem-estar do paciente; examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se ne-
cessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo para atendimento especializado; analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via 
de administração, bem como cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registros dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento prescrito e evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada; coletar 
e avaliar dados bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população estudada; elaborar 
programas educativos e de atendimento preventivo voltado para a comunidade de baixa renda e para estudantes da rede municipal de ensino; 
assessorar na elaboração de campanhas educativas relacionadas à Saúde Pública e Medicina Preventiva; participar do desenvolvimento de planos 
de fiscalização sanitária; prestar atendimento a urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas; realizar exames médicos necessários para a ad-
missão de servidores Públicos municipais; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; executar quaisquer outros en-
cargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profissão. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
Atividades de supervisão, coordenação e execução relativas à defesa, proteção e recuperação da saúde dentro da especialidade ginecológi-
ca/obstetra, utilizando recursos técnico-profissionais da medicina. 
Atender a pacientes  procedendo a exame geral e obstétrico, solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira, controlar a pressão 
arterial e o peso da gestante, dar orientação médica a gestante,  preencher fichas médicas das pacientes, atuar na maternidade, atender ao parto e 
puerpério; dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante; prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; 
prescrever tratamento adequado; participar de programas voltados para a saúde pública; exercer censura sobre produtos médicos, de acordo com 
sua especialidade; participar de juntas médicas; solicitar o auxílio de outros médicos especializados em caso que requeiram esta providência, exe-
cutar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria fun-
cional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profissão. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Examina pacientes infantis, utilizando técnicas especiais, para verificar anomalias e má formações congênitas do recém-nascido; avalia o estágio 
de crescimento e desenvolvimento da criança; estabelece o plano médico terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas 
especiais; indica ou realiza cirurgias, prescreve pré-operatório e acompanha pós-operatório; auxilia nos programas, planos e projetos de saúde 
pública. 
Examina a criança, auscultando-as, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verifi-
car a presença de anomalias e má-formação congênita do recém-nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer diagnóstico;  avalia o 
estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com ospadrões normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, 
vacinação e outros cuidados; estabelece o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, para solu-
cionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir a tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doen-
ças;  trata lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-operatório e acompanhando o 
pós-operatório, para possibilitar a recuperação da saúde;  participa do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de 
saúde pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental das 
crianças;  atende as urgências clínicas, cirúrgicas e traumatológicas;  executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; exe-
cutar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da pro-
fissão. 
 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Desempenhar atividades de fiscalização, supervisão, coordenação, programação, pesquisa ou execução especializada, relativas biologia e patolo-
gia de animais, à defesa sanitária, à industrialização, comercialização de produtos alimentares. 
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Supervisionar e coordenar à execução de programas que envolvam a orientação e controle de praticas concernente à defesa sanitária animal e a 
aplicação de medidas de saúde pública no tocante as doenças de animais transmissíveis ao homem; praticar a clínica veterinária em todas as suas 
modalidades; coordenar e prestar assistência técnica, alimentar e sanitária aos animais; participar da padronização de métodos e técnicas de in-
quérito epidemiológico de zoonoses de interesse para a saúde humana, doenças de origem bacteriana ou virótica e as intoxicações produzidas por 
animais peçonhentos; ministrar palestras informativas sobre zoonoses; promover a fiscalização zoosanitária; programar coordenar e executar ativi-
dades relativas a higiene, vigilância e registro de alimentos, bebidas e embalagens, participando de equipe multidisciplinar, assegurando condições 
sanitárias de consumo, visando a prevenir surtos de doenças transmitidas por alimentos; coordenar e supervisionar o controle da população de 
cães, verificando a necessidade de esterilização de fêmeas apreendidas e realizar procedimentos de eutanásia quando necessário. Executar 
quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profissão. 
 
MOTORISTA  
Atividades de execução de natureza qualificada, relativas a trabalhos de direção e conservação de veículos motorizados, de natureza pesada. 
Dirigir, devidamente credenciado, veículos de natureza pesada, utilizados no transporte de passageiros e cargas; podendo dirigir inclusive ambu-
lâncias; conservar o veículo sob sua responsabilidade em perfeito estado e satisfatórias condições de funcionamento; preencher diário de bordo, 
fazer “checklist” do veículo antes do início da atividade; comunicar a ocorrência de fatos e avarias relacionados com o veículo  sob sua responsabi-
lidade ao superior imediato; manter o veículo convenientemente abastecido; respeitar as ordens de serviço recebidas e as regras de trânsito; sub-
meter-se a exame psicotécnico quando solicitado, bem como a exames periódicos; cumprir regulamento interno e dar plantão diurno ou noturno; 
transportar pacientes do município para outros da região; auxiliar paciente com dificuldade de locomoção, marcação de consultas e exames em 
diferentes locais durante suas viagens; retirar e transportar medicamentos, documentos e material coletado em exames para laboratórios fora no 
munícipio; realizar a conservação e limpeza dos veículos, realizar a conservação e limpeza da ambulância conforme normas previamente estabe-
lecidas; fazer uso de EPI quando necessário, devido ao risco biológico presente no caso de ambulâncias; auxiliar o médico ou paramédico em 
emergências na ambulância desde que seja capacitado (comprovadamente) para tal, seguir todas as normas da prestação de socorro médico e 
obedecendo às ordens do responsável pela equipe médica ou de enfermagem; providenciar a reposição de materiais médico-hospitalares utiliza-
dos na ambulância quando necessário; cumprir escala de trabalho; participar de programas de treinamento e atualizações quando solicitado; man-
ter atualizado a revalidação periódica do C.N.H próprio; executar pequenos reparos de emergência no veículo, sob sua responsabilidade; recolher 
o veículo a garagem, quando concluído o serviço; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Atividades de natureza qualificada, relacionadas com a condução, funcionamento e conservação de máquinas pesadas. 
Operar escavadeiras, guindastes, tratores, tratores de esteira e de rodas com e sem implemento, reboques, lâmina moto niveladora, rolo compres-
sor, retroescavadeiras, distribuidoras e acabadoras de mistura asfáltica e de concreto-cimento; lubrificar pinos e verificar nível dos óleos e estado 
dos filtros; abastecer as máquinas e motores de água, combustíveis e lubrificantes; realizar pequenos reparos e reparos de emergência, visando à 
conservação de equipamento; orientar os auxiliares nos serviços de sua alçada; manter a ordem e a limpeza no local de trabalho; zelar e respon-
sabilizar-se pela limpeza, conservação e funcionamento da maquinaria e do equipamento do trabalho, providenciando sua reparação, quando ne-
cessária; submeter-se a exame psicotécnico, quando exigido; cumprir regulamentos internos e dar plantão diurno ou noturno, quando necessário; 
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
OPERADOR DE PROJEÇÃO CINEMATOGRÁFICA  
Operar equipamento de projeção cinematográfico para exibição de filmes em mídia digital; testar o filma a ser exibido, zelar pelos equipamentos 
desde projetor a seus acessórios e demais componentes; organizar o espaço da sala de projeção executando a manutenção básica necessária; 
providenciar junto à administração convocação de um técnico especialista em caso de necessidade proceder a consertos ou manutenção de média 
e alta complexidade. 
Responsável direto pela qualidade da exibição dos filmes, devendo sempre primar pela qualidade de imagem e som; proceder ajustes técnicos 
cabíveis ao seu conhecimento, a fim de garantir o melhor resultado possível; aplicar conhecimentos de informática. Para operar o equipamento de 
projeção digital, utilizando um computador com acesso à internet, a fim de utilização de senhas disponibilizadas pela distribuidora; proceder a exi-
bição dos filmes contratados; operar máquinas de projeção cinematográfica de filmes e mídia digital 2D (segunda dimensão) e 3D (terceira dimen-
são), bem como projetor de multimídia de dados; realizar a manutenção simples dos equipamentos de projeção e sonorização; manter limpo e 
organizado seu material de trabalho; solicitar compras e manutenções necessárias para o equipamento e receber, conferir, realizar a limpeza de 
filtros da máquina; zelar pelo sei local de trabalho, o qual somente ele deverá ter acesso, devido à complexidade dos equipamentos e suas configu-
rações; ter conhecimento sobre os equipamentos de projeção existentes no mercado , em especial da linha BARCO, bem como, noções de 
hardware e software, assim como formatos de mídia e arquivos digitais e suas extensões, noções de mídia de armazenamento, e inserção de se-
nhas e KDM fornecidos pelas companhias. 
 
PROFESSOR 
Planejar e operacionar o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos epistemológicos da disciplina ou área de estudo em que 
atuar; - Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às características da clientela da escola pública; - 
Participar de reuniões pedagógicas, administrativas, festivas e outras atividades da escola que exijam decisões coletivas; - Participar na elabora-
ção da proposta pedagógica da escola; - Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; - Zelar pela aprendiza-
gem dos alunos; - Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; - Ministrar os dias letivos e horas-
aula estabelecidas; - Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; - Colaborar 
com as atividades de articulação de escola com as famílias e a comunidade; - Manter-se informado das diretrizes e determinações da escola e dos 
órgãos superiores; - Divulgar as experiências educacionais realizadas; - Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins 
educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 2- Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: - Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola, 
tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; - Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; - Zelar pelo 
cumprimento do plano de trabalho de cada docente; - Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento; - Promover a articulação 
com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola; - Informar os pais e responsáveis sobre a frequência 
e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola; - Coordenar no âmbito da escola, as atividades de 
planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; - Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os 
docentes e a família; - Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de en-
sino ou da escola; - Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ ou rede de 
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ensino e de escola em relação a aspectos pedagógicos, administrativos financeiros, de pessoal e de recursos materiais; - Acompanhar e supervisi-
onar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 
 
PROFESSOR DE MUSICA  
Ministrar aulas e oficinas de Música, com conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto social e educacional no Brasil e 
no Mundo, correntes e estilos, correlação da música com a sociedade. 
Atuar no ensino da teoria e solfejo musical e na prática dos instrumentos de percussão, sopro a bocal, palheta simples e instrumentos de emboca-
dura simples e instrumentos de corda. Prepara aulas e aplicar provas relacionadas com o ensino musical Auxiliar o maestro nos ensaios gerais e 
apresentações do corpo musical. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
PROJETISTA 
Auxiliar arquitetos e engenheiros no desenvolvimento de projetos de construção civil e arquitetura 
Aplicar as normas de saúde ocupacional NR-9, NR- 15 e NR-17; apoiar a coordenação de equipes; auxiliam a engenharia na coordenação de pro-
jetos; pesquisam novas tecnologias de produtos e processos; projetam obras de pequeno porte, coletando dados, elaborando ante projetos, de-
senvolvendo projetos, dimensionando estruturas e instalações, especificando materiais, detalhando projetos executivos e atualizando projetos 
conforme obras; desenvolver projetos em áreas específicas, como mecânica, hidráulica, civil, elétrica, entre outras; participar da implantação e 
controla a documentação do projeto, além dos ensaios do produto final; solicitar aos engenheiros responsáveis a aprovação dos projetos de deta-
lhe para construção; identificar as inconsistências nos projetos e propor soluções; conhecimento técnico de ferramentas que sempre estarão pre-
sentes no desenvolvimento de um projeto, elaborar o detalhamento das áreas a eles atribuídas. Executar outras tarefas correlatas, conforme ne-
cessidade ou a critério de seu superior. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Executar atividades de natureza contábil/financeira e tributária tais como conferir e efetuar lançamentos contábeis, conciliação de contas, anota-
ções e registros contábeis específicos, aviso de cobrança, emitindo relatórios 
Conferir sob supervisão, documentos contábeis, efetuando cálculos para a prestação de contas mensais, auxiliando na preparação de balancetes, 
balanços e demonstrativos de contas, participar nos processos de prestação de contas e fechamento mensais dos recursos repassados. Efetuar a 
organização e o controle de arquivos contábeis. Efetuar anotações e registros específicos, observando prazos, acompanhando e informando o 
andamento de assuntos pendentes, emitindo relatórios. Efetuar a conciliação de contas, detectando e corrigindo erros. Efetuar a liquidação das 
despesas, emitindo empenhos e encaminhando para setores de competência. Efetuar lançamentos de cheques, avisos de cobrança de tributos e 
outros documentos, em peças contábeis de caixa e conta corrente. Corrigir a escrituração das peças contábeis, atentando para a transcrição corre-
ta dos dados contidos nos documentos originais, utilizando sistemas manuais e mecanizados, a fim de cumprir as exigências legais. Organizar e 
controlar os trabalhos de contabilização e conciliação das operações bancárias, para a elaboração do balancete mensal. Organizar e acompanhar 
o desenvolvimento dos trabalhos de registro, da liquidação da despesa. Acompanhar as entradas financeiras e emissão de documentos de apro-
priação, na receita municipal. Executar trabalhos de caixa, efetuando pagamento e recebimentos, zelando pelos valores sob sua guarda (em espé-
cie, cheque e títulos), elaborando diários. Acompanhar saldos, através de conta corrente, quando necessário. Levantar dados e informações, a fim 
de subsidiar os serviços econômico-financeiro. Efetuar cálculo e conferir dados referentes a operações financeiras e recolhimentos legais, utilizan-
do máquinas de calcular ou tabelas de conversão. Fazer o fechamento de caixa e a prestação de contas ao superior imediato, registrando em for-
mulário próprio, os valores recebidos. Auxiliar no levantamento de dados e informações, para relatórios e pareceres técnicos. Organizar fluxo de 
caixa periodicamente. Promover alterações, modificações e revisões de lançamentos, mediante solicitação superior. Colaborar nas atividades de 
pesquisas e investigações fiscais. Elaborar informações em processo administrativo. Receber e distribuir os processos administrativos tributários. 
Prestar informações em processos de pagamentos a fornecedores contratados pela , sob o aspecto tributário. Recepcionar documentos fisco - 
contábeis para fins de levantamento administrativo fiscal. Efetuar parcelamentos de tributos já inscritos e emitir as respectivas guias de recolhimen-
tos. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Prestar assistência básica de informática na administração da rede de computadores. Dar, suporte técnico básico aos usuários. Executar a recep-
ção e expedição de serviços. Controlar a demanda diária de serviços. Conferir as consistências e relatórios. Elaborar e atualizar dados em siste-
mas informatizados. Treinar usuários. 
Prestar assistência básica de informática na administração da rede de computadores. Dar, suporte técnico básico aos usuários. Executar a recep-
ção e expedição de serviços de processamento. Controlar a demanda diária de serviços. Conferir as consistências e relatórios para verificação de 
índices de qualidade dos serviços voltados ao cliente. Treinar usuários. Atualizar dados em sistemas informatizados. Elaborar dados para alimentar 
sistemas informatizados. Auxiliar nos trabalhos de implantação e manutenção de projetos. Auxiliar na manutenção de sites. Zelar pela correta utili-
zação e conservação dos equipamentos sob sua responsabilidade. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu 
superior. 
 
 


